
Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Autorização para aquisição PLACAS PATRIMONIAIS (TOMBOS)
3 mensagens

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 21 de fevereiro de 2025 às 16:10
Para: DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA <defensoriageral@ma.def.br>

Boa tarde!

Prezados(as),

         Solicitamos, por meio deste, autorização para a abertura de processo administrativo visando à aquisição de 
PLACAS PATRIMONIAIS (TOMBOS), destinados à esta Defensoria Pública, para o ano de 2025.

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO DE PREÇO - PLACA DE TOMBO.pdf
230K

DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA <defensoriageral@ma.def.br> 24 de fevereiro de 2025 às 09:27
Para: material@ma.def.br

Sua mensagem Para: DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA Assunto: Autorização para aquisição PLACAS
PATRIMONIAIS (TOMBOS) Enviada em: 21/02/2025, 16:10:03 BRT foi lida em 24/02/2025, 09:27:56 BRT

noname
1K

DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA <defensoriageral@ma.def.br> 24 de fevereiro de 2025 às 09:25
Para: Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Prezados/as,

De ordem, comunicamos o deferimento para abertura de processo administrativo visando à
aquisição de  PLACAS PATRIMONIAIS (TOMBOS), destinados à esta Defensoria Pública,
para o ano de 2025.

Respeitosamente,
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ESTADO DO MARANHÃO
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA No 0003 – DPGE, DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso da atribuição que 

lhe é conferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 

11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal 

nº 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a ausência da  Chefe da Divisão de Material e 

Patrimônio  Lucivânia Santana Pereira Lima,  pelo período de  19 de 

dezembro de 2024 a 16 de junho de 2025, por motivo de Licença 

Maternidade;

Considerando o que dispõe o art. 109, da Lei 6.107 de 27 de 

julho de 1994;

RESOLVE:

Art. 1o Designar a servidora  Yêda Carvalho Rodrigues, As-

sessora Júnior, DAS-2, Matrícula no 2745206, para responder pela Chefia 

da Divisão de Material e Patrimônio da Defensoria Pública do Estado, du-

rante os impedimentos legais de sua titular Lucivânia Santana Perei-

ra Lima, pelo período de 19 de dezembro de 2024 a 16 de junho de 

2025.

Art. 2o Esta Portaria terá seus efeitos a partir de 19 de dezembro 

de 2024.

Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.

Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Maranhão, 

em São Luís, 07 de janeiro de 2025.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor Público-Geral do Estado

Av. Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, – São Luís/MA – CEP 65075-696

Telefone: (98) 3221-6110

defensoria.ma.def.br

00017.062/2025
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

Defensoria Pública Geral do Estado,

Em atendimento ao disposto no Art. 72. Da Lei n.º 14.333, de abril de 2021, submeto o
DFD - Documento de Formalização de Demanda para análise conforme informações abaixo.

Informações Gerais:

Número do Processo 0001059.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

Responsável pela Área: YÊDA CARVALHO RODRIGUES

Matrícula: 2745206

E-mail: material@ma.def.br

Telefone: (98) 2055-3066

Informações do Objeto:

Objeto da Futura Contratação:  Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial

Valor Estimado: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

Objeto:

(  ) Serviço não continuado

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( X ) Material de consumo

(  ) Material permanente / equipamento

(   ) Outros: 
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Forma de Contratação Sugerida:

(   ) Pregão
(   ) Concorrência
(   ) Diálogo Competitivo
(   ) Leilão
(   ) Dispensa
( X ) Dispensa Eletrônica
(   ) Inexigibilidade
(   ) Adesão à ARP de outro Órgão

Justificativa da necessidade da contratação da solução.

A contratação da solução para a aquisição de plaquetas de identificação patrimonial visa atender às
necessidades operacionais da Defensoria Pública do Maranhão, especificamente no aprimoramento
da gestão patrimonial da instituição. A solução proposta visa garantir a correta identificação e
controle dos bens móveis pertencentes à Defensoria, atendendo aos requisitos legais e
administrativos que envolvem a gestão de patrimônio público.

A Defensoria Pública necessita dessas plaquetas para realizar o tombamento adequado dos bens
móveis, como mobiliário e equipamentos, conforme exigido pela legislação vigente. A falta dessa
identificação comprometeria a rastreabilidade, o controle e a segurança desses bens, além de
dificultar a transparência e os processos de auditoria.

A contratação dessas plaquetas de identificação patrimonial se justifica pela importância de manter
um controle rigoroso sobre os bens da instituição, promovendo maior segurança na gestão,
facilitando os processos de inventário e auditoria, e assegurando o cumprimento das normas legais.
Além disso, a numeração individualizada e a utilização da logomarca institucional garantem a
conformidade com as exigências de identificação e rastreabilidade.

Este processo também está em conformidade com as normas internas da Defensoria Pública, que
visam assegurar a boa gestão do patrimônio institucional, bem como com as exigências de
transparência e eficiência administrativa previstas pela Lei nº 14.133/21 e outros regulamentos
aplicáveis.

A contratação das plaquetas de identificação patrimonial visa, portanto, aprimorar a gestão dos bens
móveis da Defensoria Pública, garantindo a adequada rastreabilidade, controle e transparência,
essenciais para o bom funcionamento e a conformidade da instituição com as normativas legais e
administrativas.

Quantidade de material da solução a ser contratada (estimativo)

A quantidade do material a ser contratado encontra-se no ANEXO I do TR.

Previsão de entrega dos equipamentos

Até 15 (quinze) dias após a solicitação dos mesmos.
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Créditos orçamentários

Valor estimado da contratação: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

Valor estimado de investimento: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

Indicação do(s) Gestor e Fiscal do Contrato

Gestor

Nome: YÊDA
CARVALHO
RODRIGUES

 

Matrícula: 2745206  

 
Técnico

Nome: ALISON DO
AMARANTE
BASTOS

 

Matrícula: 2748804  

*Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas
atribuições.

 

São Luís–MA, em 27 de fevereiro de 2025.

 

YÊDA CARVALHO RODRIGUES

Assessora Junior

Divisão de Material e Patrimônio

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yêda Carvalho Rodrigues, Assessora Junior, em
27/02/2025, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0165169 e o código CRC CB77BE0D.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 
 

COTAÇÃO DE PREÇO 
 

 
Da: Divisão de Material e Patrimônio                                          São Luís, 25 de fevereiro de 2025. 
       
Senhor Gerente, 
 
 Solicitamos especial atenção de V. S.ª no sentido de realizar a cotação do item abaixo descrito: 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD V.UNIT. V.TOTAL 

 
1 

PLACAS PATRIMONIAIS 
- Plaquetas coloridas em POLIÉSTER com resina 
- Cor: Metalizado, escovado 
- Números progressivos de 34002 a 38002; 
- Autocolantes 
- Cantos arredondados 
- Demissões (45x15) mm 
- Com logomarca (Imagem) 
- Garantia: 12 meses 

 
 
   4.000 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

 
 
 

IMAGEM 
 
  
 
 
 
      
 
  

 A PROPOSTA DEVE CONTER DATA, ASSINATURA (Certificado digital ou GOV.BR) E 

PRAZO DE VALIDADE.  

 GARANTIA DE TROCA DO PRODUTO NO CASO DE DEFEITO 
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CNPJ: 00.820.295/0001-42

Relatório gerado no dia 27/02/2025 09:14:45    (IP: 187.110.231.43)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL

Relatório de Cotação: PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL

Pesquisa realizada entre 18/02/2025 10:42:28 e 25/02/2025 08:49:28

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Código - Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço
Estimado

Calculado

% Valor
Global

Total

1) PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 5 4.000 Unidades R$ 0,70 (un) - R$ 0,70 100% R$ 2.800,00

Valor Global:  R$ 2.800,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 0,70 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,70 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,70

Quantidade Descrição Observação

4.000 Unidades PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL

Valor do item em relação ao total

1) PLAQUETAS
DE...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.0

1.5

3.0

4.5

6.0

Relatório gerado no dia 27/02/2025 09:14:45 (IP: 187.110.231.43)
Código Validação: jt2E%2bbCe2pbtQm1WavOvmCgtNcxRWZxwHEtsJZIRRKcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=jt2E%252bbCe2pbtQm1WavOvmCgtNcxRWZxwHEtsJZIRRKcqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 5
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Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 0,84

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
ESP-GABINETE DO SECRETARIO E ASSES.SEC.S.PUBL

Objeto: Serviço de confecção de plaquetas de identificação patrimoniais

Descrição: CONFECCAO DE PLAQUETA DE IDENTIFICACAO PATRIMONIAL -
CONFECÇÃO DE PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL

CatSer: 21237 - Confecção de Plaqueta de Identificação Patrimonial

Data: 04/12/2024 15:00

Modalidade: Dispensa Eletrônica

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90028/2024 /
UASG: 180101

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 10/12/2024 17:04

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 3.000

Unidade: UN

UF: SP

*VENCEDOR*
40.787.494/0001-10 LUXPLACAS INDUSTRIA, COMERCIO & SERVICOS LIMITADA

50.974.333/0001-90 50.974.333 NICOLE SELBACH MILAO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,84

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 2,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 0,72

CNPJ: 00.394.718/0001-00

Órgão: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL

Objeto: Aquisição de plaquetas de identificação patrimonial e cartuchos de fita de identificação
patrimonial visando atender demanda da Diretoria de Suporte Administrativo da
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal (SSP/DF).

Descrição: Confecção de plaqueta de identificação patrimonial - Confecção de plaqueta de
identificação patrimonial

CatSer: 21237 - Confecção de Plaqueta de Identificação Patrimonial

Data: 10/10/2024 14:32

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90009/2024 /
UASG: 450107

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 18/10/2024 18:09

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 3.000

Unidade: UN

UF: DF

26.507.138/0001-75 INOV ETIQUETAS LTDA

*VENCEDOR*
40.787.494/0001-10 LUXPLACAS INDUSTRIA, COMERCIO & SERVICOS LIMITADA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,72

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 0,72

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 27/02/2025 09:14:45 (IP: 187.110.231.43)
Código Validação: jt2E%2bbCe2pbtQm1WavOvmCgtNcxRWZxwHEtsJZIRRKcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=jt2E%252bbCe2pbtQm1WavOvmCgtNcxRWZxwHEtsJZIRRKcqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 5
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42.912.040/0001-50 S DOS SANTOS NOVIS SERVICOS

50.974.333/0001-90 50.974.333 NICOLE SELBACH MILAO

07.843.902/0001-39 METROPOLE SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,72

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 1,20

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 5,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 0,68

CNPJ: 26.753.608/0001-80

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
TOCANTINS

Objeto: Aquisição de etiquetas de patrimônio.

Descrição: Confecção de Plaqueta de Identificação Patrimonial - Confecção de Plaqueta de
Identificação Patrimonial.

CatSer: 21237 - Confecção de Plaqueta de Identificação Patrimonial

Data: 10/09/2024 15:48

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90026/2024 /
UASG: 389094

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 13/09/2024 17:54

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1.000

Unidade: UN

UF: TO

*VENCEDOR*
03.954.780/0001-05 TECNOGRAPH LTDA

02.844.351/0001-04 CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA

53.382.623/0001-32 53.382.623 ALLAN JOHNNY BOA SORTE LARCHER

26.507.138/0001-75 INOV ETIQUETAS LTDA

55.573.762/0001-79 55.573.762 VIVALDE DOS REIS DE OLIVEIRA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,68

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 0,90

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 0,95

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 0,98

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 1,01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 27/02/2025 09:14:45 (IP: 187.110.231.43)
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Preço Manual 1 R$ 0,70

Preço Manual 2 R$ 0,60

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 27/02/2025

Produto: PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL

Fornecedor: 12.928.398/0001-00 - NILSON R. DA SILVA LTDA

Comprovante: Anexo 1

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 26/02/2025

Produto: PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL

Fornecedor: 39.795.516/0001-05 - FS ETIQUETAS LTDA

Comprovante: Anexo 2

Relatório gerado no dia 27/02/2025 09:14:45 (IP: 187.110.231.43)
Código Validação: jt2E%2bbCe2pbtQm1WavOvmCgtNcxRWZxwHEtsJZIRRKcqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Data: 20/02/2025 08:57:55
Acessar a fonte aqui

1 - FS ETIQUETAS LTDA (39.795.516/0001-05) Data: 26/02/2025 10:16:23

2 - NILSON R. DA SILVA LTDA (12.928.398/0001-00) Data: 27/02/2025 09:14:29

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

Fontes de preços inseridos manualmente:

Relatório gerado no dia 27/02/2025 09:14:45 (IP: 187.110.231.43)
Código Validação: jt2E%2bbCe2pbtQm1WavOvmCgtNcxRWZxwHEtsJZIRRKcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=jt2E%252bbCe2pbtQm1WavOvmCgtNcxRWZxwHEtsJZIRRKcqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 5
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POLIGRAFICA – NILSON R DA SILVA LTDA 
Av. Venceslau Bráz, 149, Diamante – CEP: 65020-640 São Luís – MA 
CNPJ: 12.928.398/0001-00 – Insc. Estadual: 12.348.579-7 
98 3084 4802 | poligrafica@live.com 
 

1 
 

 
 
PROPOSTA DE PREÇO 
 
ADESIVO – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$2.800,00 

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação; 

Prazo e condições de entrega: em até 07 (sete) dias uteis 
Local de entrega: a combinar. 
 

 
São Luís, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NILSON R DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 12.928.398/0001-00 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNT VALOR TOTAL 

PLACAS PATRIMONIAIS  

- Plaquetas coloridas em POLIÉSTER com resina  

- Cor: Metalizado, escovado  

- Números progressivos de 34002 a 38002;  

- Autocolantes  

- Cantos arredondados  

- Demissões (45x15) mm  

- Com logomarca (Imagem)  

- Garantia: 12 meses 

 

4.000 

 

R$0,70 

 

R$2.800,00 

Anexo 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.928.398/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2010

 
NOME EMPRESARIAL
NILSON R. DA SILVA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POLIGRAFICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV VENCESLAU BRAZ

NÚMERO
149

COMPLEMENTO
: AV. DJALMA MARQUES;

 
CEP
65.020-640

BAIRRO/DISTRITO
DIAMANTE

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
POLIGRAFICA@LIVE.COM

TELEFONE
(98) 3084-4802/ (98) 8880-9056

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2025 às 09:08:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/02/2025, 09:06 about:blank

about:blank 1/1
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Data: 26/02/2025

validade 60 dias

Razão: FS Etiquetas Ltda.

CNPJ: 39.795.516/0001-05 Telefone

I.E. 90869644-11 E-mail

CLIENTE

CONTATO Abraão de Assis Lindoso Gomes telefone

item: descrição quantidade v. unitário v. total

1

PLACAS PATRIMONIAIS

- Plaquetas coloridas em POLIÉSTER com resina

- Números progressivos

- Autocolantes

- Cantos arredondados

- Demissões (45 x 15)mm

- Com logomarca (Layout em anexo)

4.000 R$ 0,60 R$ 2.400,00

10 dias

30 dias

Gráts

Rua Assembléia, 472 - Jd. Casa Grande - Cambé - PR - CEP 86191-210

Prazo de entrega: 10 dias

Condição de pagamento: 28 dias

Condição de frete: CIF

Orçamento: 8570

43 9 9807-5813

mkt@ssinov.com

Defensoria Pública do Estado do Maranhão

Anexo 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
39.795.516/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/11/2020

 
NOME EMPRESARIAL
FS ETIQUETAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DA ASSEMBLEIA

NÚMERO
472

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.191-210

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ALVORADA

MUNICÍPIO
CAMBE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MKT@SSINOV.COM

TELEFONE
(43) 2102-1787

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/11/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2025 às 10:12:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/02/2025, 10:10 about:blank

about:blank 1/1
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Data: 26/02/2025

validade 60 dias

Razão: FS Etiquetas Ltda.

CNPJ: 39.795.516/0001-05 Telefone

I.E. 90869644-11 E-mail

CLIENTE

CONTATO Abraão de Assis Lindoso Gomes telefone

item: descrição quantidade v. unitário v. total

1

PLACAS PATRIMONIAIS

- Plaquetas coloridas em POLIÉSTER com resina

- Números progressivos

- Autocolantes

- Cantos arredondados

- Demissões (45 x 15)mm

- Com logomarca (Layout em anexo)

4.000 R$ 0,60 R$ 2.400,00

10 dias

30 dias

Gráts

Rua Assembléia, 472 - Jd. Casa Grande - Cambé - PR - CEP 86191-210

Prazo de entrega: 10 dias

Condição de pagamento: 28 dias

Condição de frete: CIF

Orçamento: 8570

43 9 9807-5813

mkt@ssinov.com

Defensoria Pública do Estado do Maranhão

Cotação / FS Etiquetas Ltda (0166389)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 17
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
39.795.516/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/11/2020

 
NOME EMPRESARIAL
FS ETIQUETAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DA ASSEMBLEIA

NÚMERO
472

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.191-210

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ALVORADA

MUNICÍPIO
CAMBE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MKT@SSINOV.COM

TELEFONE
(43) 2102-1787

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/11/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2025 às 10:12:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/02/2025, 10:10 about:blank

about:blank 1/1
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POLIGRAFICA – NILSON R DA SILVA LTDA 
Av. Venceslau Bráz, 149, Diamante – CEP: 65020-640 São Luís – MA 
CNPJ: 12.928.398/0001-00 – Insc. Estadual: 12.348.579-7 
98 3084 4802 | poligrafica@live.com 
 

1 
 

 
 
PROPOSTA DE PREÇO 
 
ADESIVO – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$2.800,00 

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação; 

Prazo e condições de entrega: em até 07 (sete) dias uteis 
Local de entrega: a combinar. 
 

 
São Luís, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
NILSON R DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 12.928.398/0001-00 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNT VALOR TOTAL 

PLACAS PATRIMONIAIS  

- Plaquetas coloridas em POLIÉSTER com resina  

- Cor: Metalizado, escovado  

- Números progressivos de 34002 a 38002;  

- Autocolantes  

- Cantos arredondados  

- Demissões (45x15) mm  

- Com logomarca (Imagem)  

- Garantia: 12 meses 

 

4.000 

 

R$0,70 

 

R$2.800,00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.928.398/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2010

 
NOME EMPRESARIAL
NILSON R. DA SILVA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POLIGRAFICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV VENCESLAU BRAZ

NÚMERO
149

COMPLEMENTO
: AV. DJALMA MARQUES;

 
CEP
65.020-640

BAIRRO/DISTRITO
DIAMANTE

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
POLIGRAFICA@LIVE.COM

TELEFONE
(98) 3084-4802/ (98) 8880-9056

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2025 às 09:08:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/02/2025, 09:06 about:blank

about:blank 1/1
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

COTAÇÃO DE PREÇO - DPE/MA
2 mensagens

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 21 de fevereiro de 2025 às 09:24
Para: vendas@finoplac.com.br

Bom dia,

Prezado (a),
Convidamos Vossa Senhoria a apresentar a cotação de preço do material que consta na relação em anexo. Tal
cotação deverá ser enviada o mais breve possível para a Divisão de Material e Patrimônio por e-mail da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

Atenciosamente,

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO DE PREÇO - PLACA DE TOMBO.docx
517K

Fino Plac <vendas@finoplac.com.br> 21 de fevereiro de 2025 às 09:44
Para: Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Bom dia, tudo bem?
Não trabalhamos com esse material específico, sinto muito.
Atenciosamente,

SUELI FRANCO
Consultora Comercial      

(31) 99412.0063        
(11)  4538.8018        

vendas@finoplac.com.br      
www.finoplac.com.br       

@finoplacetiquetas      

ALUMÍNIO • AÇO INOX • POLIÉSTER
LOGÍSTICA DE ARMAZÉM • VOID

VINIL • BOPP • SINALIZAÇÃO

CONFIDENCIALIDADE: Esta comunicação, incluindo seus anexos, é para uso exclusivo do(s) destinatário(s) e pode conter informações proprietárias,
confidenciais ou privilegiadas. Se você não for o destinatário pretendido, é estritamente proibido qualquer uso, cópia, divulgação ou distribuição ou a
execução de qualquer ação dependente dessas informações. Se você não for o destinatário pretendido, notifique o remetente imediatamente e exclua
esta comunicação de seus arquivos e destrua todas as cópias.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

21/02/2025, 10:05 E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - COTAÇÃO DE PREÇO - DPE/MA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ba5c0045e1&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-5099008266493615463&simpl=msg-a:r-8806024841… 1/1
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ba5c0045e1&view=att&th=195287959bea49e2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m7eqtsrs0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ba5c0045e1&view=att&th=195287959bea49e2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m7eqtsrs0&safe=1&zw
https://wa.me/5531994120063
https://wa.me/5531994120063
https://wa.me/5531994120063
https://wa.me/551145388018
https://wa.me/551145388018
https://wa.me/551145388018
mailto:vendas@finoplac.com.br
http://www.finoplac.com.br/
http://instagram.com.br/finoplacetiquetas
http://www.finoplac.com.br/
http://www.finoplac.com.br/


Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

COTAÇÃO DE PREÇO - DPE/MA
3 mensagens

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 19 de fevereiro de 2025 às 09:21
Para: VENDAS1@minasplaca.com.br

Bom dia,

Prezado (a),
Convidamos Vossa Senhoria a apresentar a cotação de preço do material que consta na relação em anexo. Tal
cotação deverá ser enviada o mais breve possível para a Divisão de Material e Patrimônio por e-mail da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

Atenciosamente,

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO DE PREÇO - PLACA DE TOMBO.docx
89K

vendas1@minasplaca.com.br <vendas1@minasplaca.com.br> 19 de fevereiro de 2025 às 11:25
Para: Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Abraão, Bom Dia.

Agradecemos o contato com nossa empresa.

O Poliéster nós não conseguimos trabalhar com a proteção de resina como fazemos no alumínio devido ser um
material bem fino e maleável.

Esse orçamento seria em Poliéster mesmo? nós já fornecemos para vocês em outras oportunidades as plaquetas
em alumínio anodizado

Segue em anexo exemplo do material.

Aguardo retorno.

Atenciosamente. 

Entre em contato via whatsapp, Clique aqui. 

21/02/2025, 10:07 E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - COTAÇÃO DE PREÇO - DPE/MA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ba5c0045e1&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2521337166129776253&simpl=msg-a:r51415390114… 1/2
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ba5c0045e1&view=att&th=1951e29f79856ad0&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m7bvuj6n0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ba5c0045e1&view=att&th=1951e29f79856ad0&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m7bvuj6n0&safe=1&zw
https://api.whatsapp.com/send?phone=5531998603010&text=


De: Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>
Enviado: quarta-feira, 19 de fevereiro de 2025 09:21
Para: VENDAS1@minasplaca.com.br <VENDAS1@minasplaca.com.br>
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇO - DPE/MA
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Aluminio.mp4
9236K

Poliéster.mp4
12884K

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 19 de fevereiro de 2025 às 15:13
Para: "vendas1@minasplaca.com.br" <vendas1@minasplaca.com.br>

Sim, seria esse material em  Poliéster Escovado, com aplicação de Resina.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

21/02/2025, 10:07 E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - COTAÇÃO DE PREÇO - DPE/MA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ba5c0045e1&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2521337166129776253&simpl=msg-a:r51415390114… 2/2
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mailto:material@ma.def.br
mailto:VENDAS1@minasplaca.com.br
mailto:VENDAS1@minasplaca.com.br
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Sub Item Descrição do Produto UNID Qunt. Preço Unit Total Preço Unit Total Preço Unit Total Preço Unit Total Preço Unit Total

1.1

PLACAS PATRIMONIAIS 
- Plaquetas coloridas em POLIÉSTER 
com resina 
- Números progressivos de 34002 a 38002 
- Autocolantes 
- Cantos arredondados 
- Demissões (45 x 15) mm 
- Com logomarca. 

UND 4.000 R$ 0,84 R$ 3.360,00 R$ 0,72 R$ 2.880,00 R$ 0,68 R$ 2.720,00 R$ 0,60 R$ 2.400,00 R$ 0,70 R$ 2.800,00 R$ 0,70 R$ 2.800,00

Diferença

20,00%

2,86%

-2,86%

-14,29%

0,00%

Valor 
MEDIANA

Valor MEDIANA 
TOTAL

BANCO DE PREÇO 01 BANCO DE PREÇO 02 BANCO DE PREÇO 03
EMPRESA 01

FS ETIQUETAS LTDA
EMPRESA 02

POLIGRAFICA

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Mapa Resumo Cotação de Preços

ANEXO I

Mapa Resumo Cotação de Preços

Fornecedores Valor Total

BANCO DE PREÇO 01 R$ 3.360,00

BANCO DE PREÇO 02 R$ 2.880,00

BANCO DE PREÇO 03 R$ 2.720,00

EMPRESA 02 R$ 2.800,00

R$ 2.800,00VALOR TOTAL R$ 3.360,00 R$ 2.800,00

EMPRESA 01 R$ 2.400,00

R$ 2.880,00 R$ 2.720,00 R$ 2.400,00

R$ 0,00

R$ 1.000,00

R$ 2.000,00

R$ 3.000,00

R$ 4.000,00

BANCO DE PREÇO 01 BANCO DE PREÇO 02 BANCO DE PREÇO 03 EMPRESA 01 EMPRESA 02

R$ 3.360,00
R$ 2.880,00 R$ 2.720,00

R$ 2.400,00

R$ 2.800,00

A
nexo / M

apa com
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E
I 0001059.110000938.0.2025 / pg. 24



DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de
referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0001059.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Aquisição de Plaquetas de identificação
patrimonial

1. DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto da presente contratação a confecção de plaquetas de identificação patrimonial
com numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com fornecimento
imediato. O objetivo é identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial da instituição,
atendendo aos requisitos legais e administrativos para a correta gestão patrimonial.

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. Para a presente aquisição sugerimos a modalidade Dispensa Eletrônica, conforme o Decreto n°
11.871, de 2023, que regulamenta as contratações públicas no âmbito da administração direta, e em
consonância com o Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21.

2.2. O critério de julgamento será o Menor Preço por Item.
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. As quantidades e especificações do objeto, bem como suas características,  estão detalhadas
no Anexo I deste Termo de Referência.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação objetiva a aquisição de plaquetas de identificação patrimonial para o tombamento
dos bens móveis adquiridos pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão. Este item é essencial
para a rastreabilidade e controle adequado dos bens da instituição.

4.2. O controle patrimonial rigoroso, garantido pela correta identificação dos bens, é fundamental
para o cumprimento das normas legais e para o atendimento das exigências de transparência,
eficiência administrativa e auditoria.

4.3. Justifica-se, ainda, em decorrência da importância da incorporação de novos bens permanentes,
uma vez que passam pelo processo formal de inclusão, por meio de cadastro no Sistema Integrado
de Gestão Patrimonial - SIGA, gerando um número de tombamento que será utilizado para
diferenciar cada um dos bens registrados no sistema

4.4. A necessidade dessa contratação é dada pela obrigatoriedade de tombamento e identificação
dos bens móveis da instituição, incluindo mobiliário e equipamentos, assegurando maior segurança
na gestão e facilitando processos de auditoria e inventário.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

5.2. Garantia da contratação

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do
fornecedor.

6.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
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única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega os materiais, em perfeitas condições de uso, no local
determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n –
Bairro: Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das
08:30h às 11:00h e das 14:00 às 16:00h.

6.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

6.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

6.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha
a ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade:

6.1.8.1. Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo responsável por acompanhar e
fiscalizar o contrato, a fim de verificar o material de acordo com as especificações e quantidades
solicitadas.

6.1.8.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que comprove a adequação
das especificações e a qualidade do material.

6.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I)
constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.14. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir

TR - Termo de Referência 0165225         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 27



ou complementar o material em questão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação,
sob pena da aplicação das sanções cabíveis.

6.1.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a
Contratante, no total ou em parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo
após o recebimento definitivo sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de
qualidade exigidos na sua especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na
proposta.

6.2. Garantia dos materiais

6.2.1. O prazo de garantia dos materiais será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.

6.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo
das dependências da DPE pelo Contratado

6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

6.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e findar-se-á em
31/12/2025.

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.4. As comunicações entre a DPE/MA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. A DPE/MA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE/MA poderá convocar o
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representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. ALISON DO AMARANTE BASTOS,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.8. O gestor do contrato a Srª YÊDA CARVALHO RODRIGUES emitirá documento comprobatório
da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.
156 da Lei n° 14.133/21, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da referida lei, pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.11. Extinção contratual

7.11.1. A extinção contratual poderá ser:

7.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo
137, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

7.11.1.2. O requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V,
do artigo 137 da mesma lei.

7.11.1.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

7.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

7.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

7.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no
artigo 139 da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na
contratação e na legislação vigente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os objetos
do Anexo I.

8.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material com as especificações
constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

8.4. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor.

8.6. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

8.7. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento
desta nas condições e preços pactuados.

8.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades
que comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de
Referência, detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a
situação.

9.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender
total ou parcial satisfatoriamente.

9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no
Anexo I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações
se obrigam a atender.

9.4. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

9.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação sempre que demandada.

9.7. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

9.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências
da DPE-MA.

9.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

9.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

9.11. Responsabilizar-se:

9.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações
dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral
liquidação de indenização acaso devida a terceiros.

9.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação;

9.11.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.12. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.
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10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no
artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a
penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo II.

10.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa
deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

 

11. PAGAMENTO

TR - Termo de Referência 0165225         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 32



11.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

11.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.2.1. O prazo de validade;

11.2.2. A data da emissão;

11.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

11.2.4. O valor a pagar; e

11.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

11.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, bem como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

11.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

11.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

11.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

11.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

11.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado pelo contratado.

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.800,00 (Dois mil, oitocentos reais)

12.2. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º, II e IV, lei 14.133/21.

12.3. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da
mediana dos preços obtidos através do banco de preços e pesquisa com empresa local.

12.4. Para a escolha dos fornecedores envolvidos na pesquisa de preço, foi usando como parâmetro,
fornecedores cuja as atividades econômicas tinham vinculação com o objeto desta contratação.

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. Programa de Trabalho será definido posteriormente.

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de
Material e Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das
8:00 às 17:00hs.

 

São Luís–MA, em 27 de fevereiro de 2025.

 

YÊDA CARVALHO RODRIGUES

Assessora Junior

Divisão de Material e Patrimônio

 

Documento assinado eletronicamente por Yêda Carvalho Rodrigues, Assessora Junior, em
27/02/2025, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0165225 e o código CRC CDE7022F.
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DIVISÃO DE MATERIAL PATRIMÔNIO  

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696 
Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br 

 

 

 

ANEXO I 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

IMAGEM 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD V.UNIT V.TOTAL 

01 486381 

 
PLACAS PATRIMONIAIS 

- Plaquetas coloridas em POLIÉSTER com resina 

- Números progressivos de 34002 á 38002 

- Autocolantes 

- Cantos arredondados 

- Demissões (45 x 15) mm 

- Com logomarca. ( Imagem) 

- Garantia: 12 meses 

 

UND 4000 R$ 0,70  R$ 2.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.800,00 
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DIVISÃO DE MATERIAL PATRIMÔNIO 

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696 

Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br 

 

 

 

ANEXO II 

 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL 

01 
I - Dar causa à inexecução parcial 
do contrato; Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21 

02 

II - Dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano e multa. 

Lei nº 14.133/21 

03 
III - Dar causa à inexecução total 
do contrato; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 2 (dois) anos e multa. 

Lei nº 14.133/21 

04 
IV - Deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

05 

V - Não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

06 

VI - Não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

07 

VII - Ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano e multa. 

Lei nº 14.133/21 

08 

VII - Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

09 
Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

10 
Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

11 
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

12 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 
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TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA 

01 I 1° Emissão de Termo de advertência 

02 I 2° 
Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o 

valor da fatura em desconformidade. 

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

05 II 1° 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano 

e multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

06 III 1° 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos 

e multa 30% sobre o valor do contrato. 

07 VII 1° 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos 

e multa 30% sobre o valor do contrato. 
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Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II -– São Luís/MA – CEP 65075-696 

Telefone: (98) 3221-5321 – (98) 3221-6110 
defensoria.ma.def.br 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
 Declaro, para dos devidos fins, que a presente contratação não configura fracionamento 

indevido e que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma 

natureza (Plaquetas de identificação patrimonial), nos termos do que dispõe a IN Seges nº 

67/2021, com as alterações promovidas pela IN Seges/MGI nº 8, de 23 de março de 2023 c/c o 

art. 6°, da Portaria Normativa MF Nº 1.344, de 31 de outubro de 2023, no presente exercício 

financeiro, não ultrapassa os limites do art. 75, incisos I e II e §2º, da Lei 14.133/2021. 

 
 

 

 

 

 

 

São Luís–MA, em 26 de fevereiro de 2025. 

 

 
Yêda Carvalho Rodrigues 

Assessora Junior 

Divisão de Material e Patrimônio 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DMP /Divisão de Material e Patrimônio

 

 

À Supervisão de Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Encaminho os autos para providencias quanto a elaboração de Instrumento de
Medição de Resultados (IMR) e Mapa de Gerenciamento de Risco (MGR)

 

São Luís–MA, em 27 de fevereiro de 2025.
 

YÊDA CARVALHO RODRIGUES
Chefe da Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

 

Documento assinado eletronicamente por Yêda Carvalho Rodrigues, Assessora Junior, em
27/02/2025, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0167521 e o código CRC F767342C.
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ITEM DESCRIÇÃO RISCOS AÇÕES PARA ELIMINAR O RISCO RESPONSÁVEL 
INDICADOR DE 

DESEMPENHO
PERIODICIDADE

Documento de Formalização de Demanda - DFD                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Elaboração do Estudo Técnico Preliminar  - ETP                                                                                                         

Elaboração do Termo de Referência - TR

Estudo Técnico Preliminar deficitário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Falha na elaboração do Termo de Referência

Elaborar procedimento interno de todas as especificações do 

objeto a ser licitado.
SETOR SOLICITANTE

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Enquadramento no Plano de Contratação Anual - PCA
Não constar no Plano de ContrataçãoAnual - 

PCA
Consulta prévia do enquadramento da despesa ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação/Divulgação do Edital

Falta de publicação dos atos necessários à 

validade do processo Licitatório (PNCP, DOE 

e SINC - Contratada)
Estabelecer um cronograma claro para publicação dos atos 

necessários, garantindo conformidade com os prazo legais
CPC

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Validação do Contrato
Recusa de assinatura e/ou da apresentação das 

garantias contratuais 

Garantir que a empresa selecionada reúna as condições técnico-

operacional e financeira necessária à execução do objeto

ASPLAN /                                                                          

2ª SUB

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação do Contrato

Falta de publicação do ato administrativo em 

tempo hábil no PNCP, SITE DA DPE, SINC - 

CONTRATA E DOE.

Verificação de publicação dentro do prazo legal
ASSEJUR /                                                                                          

ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Gestor e Fiscal do Contrato
Designação de servidores sem conhecimento 

técnico do objeto
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 

do contrato e proporcionar capacitação de gestores e fiscais.

SETOR SOLICITANTE e 

DEFENSORIA GERAL

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Orçamento LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA da 

Lei de Diretrizes Orçamentária que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais.

DEFENSORIA GERAL /          

2ª SUB / SUFIN

Orçamento PLOA - PLANO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA do 

Plano deLei Orçamentária Anual que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais. 

DEFENSORIA GERAL /                          

2ª SUB / SUFIN

Atraso na entrega dos Materiais

Possíveis atrasos na entrega dos materiais 

podem resultar em impactos negativos nas 

operações

Estabelecer prazos com os fornecedores                                                                                                                            

Incluir cláusulas contratuais que estabeleçam penalidades 

financeiras em caso de atraso na entrega dos materiais, 

incentivando o cumprimento dos prazos estabelecidos.                                    

GESTOR /                                                                               

FISCAL

Qualidade dos Materiais

Recebimento dos materiais de qualidade 

inferior , ocasinando insatisfação, retrabalho e 

custos adicionais para substituição ou reparo.

Realizar inspeções de qualidade antes da aceitação dos 

materiais.                                                                                           

Estabelecer padrões claros de qualidade  e comunicá-los aos 

fornecedores.                                                               

Implantar cláusulas contratuais que definam a responsabilidades 

em caso de produtos inferiores                                                                                                 

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Garantia mínima dos Materiais
Defeitos de fabricação e não conformidade 

com as especificações técnicas

Exigir que o fornecedor forneça materiais de qualidade 

comprovada, provenientes de fabricantes renomados e com 

certificações de conformidade.                                                          

Realizar inspeção prévia dos materiais recebidos antes da 

aceitação definitiva, verificando sua conformidade com as 

especificações técnicas e a qualidade esperada.                                 

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
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ITEM PADRÃO DE IDENTIFICAÇÃO

Finalidade
Garantir que as plaquetas atendam aos padrões exigidos em termos de materiais, 

numeração sequencial, legibilidade e aplicação da logomarca institucional.

100% das plaquetas devem conter a numeração correta e a logomarca legível

Materiais devem ser resistentes ao desgaste e corrosão

Forma de Medição Inspeção visual e testes de qualidade do material antes da aceitação do lote

Periodicidade da verificação Na entrega do lote, com amostragem aleatória para conferência

Início de Vigência A partir da entrega do primeiro lote de plaquetas

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato

ITEM TEMPO DE ENTREGA

Finalidade
Garantir que a entrega das plaquetas ocorra dentro do prazo acordado, evitando 

atrasos na identificação dos bens patrimoniais

Meta a Cumprir
Entrega de 100% das plaquetas dentro do prazo de 15 (quinze) dias a partir da Ordem 

de Fornecimento

Forma de Medição Comparação entre o prazo contratual e a data efetiva da entrega

Periodicidade da verificação A cada entrega realizada

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato

ITEM GARANTIA

Finalidade

Assegurar que o fornecedor cumpra os termos da garantia estabelecidos no contrato, 

garantindo suporte adequado em caso de defeitos, imperfeições ou qualquer 

irregularidade que comprometa a utilização dos produtos fornecidos.

Menos de 2% de substituições solicitadas durante a vigência da garantia

Garantir que os procedimentos para acionar a garantia sejam simples, claros e 

acessíveis ao contratante, facilitando o processo de solicitação de substituições

Forma de Medição
Verificação do cumprimento dos termos de garantia, incluindo duração, cobertura e 

procedimentos para acionar a garantia.

Periodicidade da verificação Regularmente ao longo do período de garantia

Início de Vigência A partir do recebimento dos produtos

Sanções Contratuais
Aplicação de penalidades financeiras caso os termos de garantia não sejam 

cumpridos ou faltar resposta adequada do fornecedor às solicitações de substituições

ITEM FIXAÇÃO E DURABILIDADE

Finalidade
Assegurar que as plaquetas permaneçam fixadas nos bens móveis e resistam ao 

desgaste por tempo adequado

Fixação correta de 100% das plaquetas sem que haja descolamento dentro de 12 

meses após aplicação

Garantia de legibilidade da identificação por, no mínimo, 24 meses

Forma de Medição Auditoria patrimonial com inspeção amostral de bens etiquetados

Periodicidade da verificação A cada seis meses durante o primeiro ano de uso

Início de Vigência A partir da instalação das plaquetas nos bens móveis

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato

ITEM RESISTÊNCIA E QUALIDADE

Finalidade
Assegurar que as plaquetas resistam a diferentes condições de temperatura, umidade 

e manuseio sem perda de qualidade

90% das plaquetas devem manter aderência e legibilidade mesmo em condições de 

umidade e/ou calor intenso

Plaquetas não sofrerem desbotamento ou corrosão dentro do período de 24 meses

Forma de Medição
Testes de resistência e inspeções periódicas em bens móveis expostos a diferentes 

condições

Periodicidade da verificação A cada 6 meses durante 24 meses após a aplicação das plaquetas

Início de Vigência Após instalação das plaquetas nos bens móveis

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato

Metas a Cumprir

Objeto: Aquisição de plaquetas de identificação patrimonial

                                     INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                     Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

INDICADOR 05

Metas a Cumprir

INDICADOR 04

INDICADOR 03

INDICADOR 01

INDICADOR 02

Processo n.º : 0001059.110000938.0.2025

Metas a Cumprir

Metas a Cumprir
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                                                 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

                                                    Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

ITEM SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS

Finalidade
Avaliar a satisfação dos usuários responsáveis pelo controle patrimonial quanto à 

qualidade e funcionalidade das plaquetas

Meta a Cumprir
Obter pelo menos 85% de aprovação dos responsáveis pelo patrimônio em pesquisa 

de satisfação

Forma de Medição Aplicação de questionários e análise de registros de reclamações

Periodicidade da verificação Uma vez após três meses da primeira utilização

Início de Vigência Após 3 meses da instalação das plaquetas

Sanções Contratuais
Revisão do contrato, incluindo possíveis, substituições, rescisões ou renegociações, 

caso os níveis de satisfação da contratante seja persistentemente baixo.

INDICADOR 06
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: SMAAA /Supervisão de Monitoramento das Atividades Administrativas

 

 

À Segunda Subdefensoria,

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial.

Após elaboração e inserção do Mapa de Gerenciamento de Risco - MGR e do
Instrumento de Medição de Resultados - IMR, encaminho os autos para continuidade nos trâmites
processuais.

 

São Luís–MA, em 07 de março de 2025.

Hevanilde Ferro Castro
Supervisora de Monitoramento

Supervisão de Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas - SMAAA

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / smaaa@ma.def.br -

0168593v3

Documento assinado eletronicamente por Hevanilde Ferro Castro, Supervisor(a) de
Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas, em 07/03/2025, às 09:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0168593 e o código CRC 7B14863D.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

À Assessoria de Planejamento,

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial.

Solicito que seja informada subação adequada para enquadramento da despesa e
retorno dos autos à 2ª Subdefensoria.

 

São Luís–MA, em 07 de março de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 07/03/2025, às 10:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0168765 e o código CRC 3336A26C.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Emitente: ASPLAN /Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

 

Segunda Subdefensoria Pública do Estado,

Considerando processo n.º 0001059.110000938.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial, conforme solicitado, as
despesas correrão no seguinte Programa de Trabalho.

Informações de Enquadramento da Despesa:

Função: 03 - Essencial à Justiça

Subfunção: 092 - Representação Judicial e Extrajudicial

Programa: 0623 - Orientação Jurídica, acesso a Direitos e Garantias Fundamentais

Ação: 2656 – Assistência Jurídica Gratuita

Subação: 023626 - Conservação e Manutenção

Programa de Trabalho: 03.092.0623.2656.023626

 

Atenciosamente, em 07 de março de 2025.

Suzana Oliveira Martins
Assessora Junior

Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / asplan@ma.def.br -

0169359v1

Documento assinado eletronicamente por Suzana Oliveira Martins, Assessora Junior, em
07/03/2025, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0169359 e o código CRC DFD88A67.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

À Supervisão Financeira,

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial

Determino que sejam dadas providências quanto a emissão de Informe-
Disponibilidade Orçamentária no valor R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), referente à Contratação
de empresa de Aquisição de Plaquetas de Identificação Patrimonial, na subação 23626, conforme
indicação da ASPLAN.

 

São Luís–MA, em 10 de março de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / 2subdefensoriageral@ma.def.br -

0169384v2

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 10/03/2025, às 08:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0169384 e o código CRC 662CDAA5.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: SUFIN /Supervisão Financeira

 

 

À Divisão de Controle Contábil e Financeiro,

Considerando processo n.º 0001059.110000938.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial

Objetivando o pleno atendimento da solicitação de Aquisição de Plaquetas de
identificação patrimonial conforme contido nos autos, encaminho para ser informada disponibilidade
orçamentária.

 

São Luís–MA, em 10 de março de 2025.

Ilvania Maria Mendes Dutra
Supervisor(a) Financeira

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / sufin@ma.def.br -

0169404v1

Documento assinado eletronicamente por Ilvania Dutra, Supervisor(a) Financeira, em
10/03/2025, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0169404 e o código CRC 6B7A5674.
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ORÇAMENTO DE 2025

  INFORMAÇÕES CADASTRAIS E ORÇAMENTÁRIAS PAG. 1

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Nº DO PROCESSO: 105911000093802025  DATA: 12/03/2025 
CREDOR: FS ETIQUETAS LTDA 
Nº CPF/CGC: 39.795.516/0001-05 
ENDEREÇO: R DA ASSEMBLEIA 000472 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ORGÃO: 08000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 08101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
FUNÇÃO: 03 - Essencial a Justiça 
SUBFUNÇÃO: 092 - Representacao Judicial e Extrajudicial 
PROGRAMA: 0623 - Orientação Jurídica, acesso a Direitos e Garantia Fundamentais 
PROJETO ATIVIDADE: 2656 - Assistência Jurídica, Integral e Gratuita  
UNIDADE GESTORA: 080101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
SUBAÇÃO: 023626 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
NATUREZA DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33903044 - Material de sinalização visual e outros 
FONTE DE RECURSOS: 1500101000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO 
MOD. EMPENHO: Ordinário  LICITAÇÃO: 06 - Dispensa de Licitação 

HISTÓRICO: Referente à contratação de empresa de aquisição de Plaquetas de Identificação
Patrimonial, destinados a Defensoria Pública/MA para o ano de 2025. 

VALOR: R$ 2.800,00
SALDO DA ND: R$ 14.600.000,00 
SALDO DO ITEM: R$   -   

VALOR DE DOTAÇÃO FIXO: NÃO ÚLTIMA GRAVAÇÃO: ANAGLAUCIANE

Nº RA Nº CT Nº NE Nº NL Nº PD Nº PP

      Em conformidade com o inciso II, do artigo 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar Federal nº 101, de
04/05/2000), informo que a despesa apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº
12.168, de 19/12/2023) e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA 2024 - 2027 (Lei nº 12.167, de 19/12/2023) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei nº 11.994, de 31/07/2023).

Informe de Disponibilidade Orçamentária (0170848)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 50



DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DCCF /Divisão de Controle Contábil e Financeiro

 

 

Departamento de Controle Interno, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Encaminho aos autos após inclusão da Dotação Orçamentária

 

São Luís–MA, em 12 de março de 2025.

Ana Glauciane Trindade de Araujo
Assessora Técnica

DCCF

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / contabilidade@ma.def.br -

0170850v1

Documento assinado eletronicamente por Ana Glauciane Trindade de Araujo, Auxiliar
Técnica Contábil, em 12/03/2025, às 09:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0170850 e o código CRC 5F7D63A3.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DCI /Departamento de Controle Interno

 

 

Divisão de Controle Contábil e Financeiro, 

De acordo com o fluxo processual, processos de dispensa precisam ser direcionados
à ASSEJUR antes da análise deste controle interno.

 

 

São Luís–MA, em 12 de março de 2025.

Gabriel de Melo Lopes
Assessor Junior

DCI

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / controleinterno@ma.def.br - Ramal 235

0171013v3

Documento assinado eletronicamente por Gabriel de Melo Lopes, Assessoria do
Departamento de Controle Interno, em 12/03/2025, às 10:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0171013 e o código CRC 4A0AF5F0.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DCCF /Divisão de Controle Contábil e Financeiro

 

 

Assessoria Jurídica, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Encaminhe-se os autos, após inclusão da Dotação Orçamentària.

 

São Luís–MA, em 12 de março de 2025.

José Joaquim Silveira Ferreira
Auxiliar Técnico

DCCF

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / contabilidade@ma.def.br -

0171096v1

Documento assinado eletronicamente por José Joaquim Silveira Ferreira, Auxiliar Técnico,
em 12/03/2025, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0171096 e o código CRC 4219B3C1.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PARECER

PARECER JURÍDICO Nº 090/2025 - ASSEJUR/DPE
 
Processo nº 0001059.110000938.0.2025
Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica
Assunto: Procedimento de Dispensa de Licitação, na modalidade eletrônica, para a contratação de empresa
especializada na confecção de plaquetas de identificação patrimonial com numeração e a logomarca da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com base no Art. 75, II da Lei 14.133/21.
 
 
I. Introdução
 

O presente parecer visa analisar a viabilidade de aprovação de um procedimento de dispensa de
licitação para a contratação de empresa especializada na confecção de plaquetas de identificação
patrimonial com numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com base no
artigo 75, inciso, II, da Lei 14133/21.
 

A presente manifestação toma por base os elementos que constam nos autos até a presente data,
competindo a esta ASSEJUR o exame estritamente jurídico, nos termos do art. 53, §4º, da Lei Federal nº
14.133/2021, bem como dos princípios que regem o regime administrativo, não adentrando no juízo de
conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem adentrando aspectos de natureza eminentemente
técnica da contratação.
 
II. Contexto Legal
 

O artigo 75, inciso, II, da Lei 14133/21 estabelece que é dispensável a licitação para serviços e
compras, respeitados os valores fixados pelo ente federativo. No caso em questão, pretende-se adquirir
plaquetas de identificação patrimonial para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.
 
III. Análise Jurídica
 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o art.
37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensável ou
inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.
Nesses casos a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais
interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a
critério do administrador, para atender o interesse público de um processo mais célere e eficiente.
 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo
Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a contratação envolva o
emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), no caso de serviços e compras em geral. Sabe-se que cabe ao administrador
fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta
o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.
 

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado
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para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº 67/2021,
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o
Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição
e prestação de serviços de menor valor.

 
No âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme o art. 5º do Ato nº 055-DPGE, de

17 de setembro de 2024, a instituição adotará, preferencialmente, salvo justificativa expressa nos autos em
sentido contrário a autorização da Defensoria Geral, a dispensa de licitação na forma eletrônica, na hipótese
de dispensas em razão do valor.
 

Destaca-se que deve ser observado o disposto no art. 75, §1º, I e II da Lei nº 14.133/21, com o
objetivo de evitar o fracionamento de despesa.
 

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I
e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

 
Nos termos do §4º do art. 5º do Ato nº 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, o setor demandante

será responsável pelo acompanhamento dos valores contratados de forma a não exceder os limites referidos.
 
O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência

elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº.
14.133/21. No caso em tela, o preço máximo estimado para a presente dispensa eletrônica foi de R$
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) e tomou por referência a pesquisa de preços juntada aos autos.

 
Quanto à formalização do procedimento da contratação direta por dispensa de licitação, obedecendo

à fase em que o processo se encontra, observamos que os autos deverão ser instruídos, no que couber, com
os documentos previstos no art. 72 da Lei 14.133/21, bem como de acordo com o disposto no art. 6º do Ato
nº 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, abaixo disposto:

 
Art. 6º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo, e seguirá o fluxo de processos
administrativos de aquisição de bens e serviços vigentes:
I – requisição de formalização de demanda, instruído com estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, conforme o
caso;
II – estimativa de despesa;
III – parecer jurídico e pareceres técnicos, conforme o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação necessária;
VI – razão de escolha do contratado;
VII – justificativa de preço, se for o caso; e
VIII – autorização da autoridade competente.
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Nesse aspecto, considerando a fase atual de planejamento, destacamos que o processo apresenta
toda a documentação exigida pelos diplomas legais, a saber: documento de formalização de demanda,
estimativa de despesa calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei 14.133/21, TR devidamente
preenchido com as especificações necessárias ao serviço contratado nos termos do disposto no art. 27 do
Ato nº 055/2024 - DPGE, Mapa de Gerenciamento de Riscos, Instrumento de Medição de Resultados,
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários e justificativa de preço.

 
Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, consta no processo que há previsão de crédito orçamentário para
suportar tal despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos.
 
IV. Conclusão
 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica
manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação, na forma
eletrônica, fundamentada no art. 75, II e §3º, da Lei nº. 14.133/2021, c/c a IN SEGES/ME Nº. 67/2021 e o
ATO Nª 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito,
devendo o aviso de dispensa eletrônica ser posteriormente encaminhado a esta ASSEJUR para análise.
 

Outrossim, orientamos a remessa dos autos ao Controle Interno a fim de que sejam adotadas as
providências administrativas necessárias.
 

É o parecer, salvo melhor juízo.
 
 

 
 

 

São Luís–MA, em 18 de março de 2025.

Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade
Assessora Junior
Matrícula: 2498343

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0173651v2

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 18/03/2025, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0173651 e o código CRC 6D81E952.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica

 

 

Departamento de Controle Interno, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Encaminhamos o Parecer nº 090/2025 para análise e providências cabíveis.

 

São Luís–MA, em 18 de março de 2025.

Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade
Assessora Junior

ASSEJUR

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0173971v1

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 18/03/2025, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0173971 e o código CRC 09C87AAB.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ANÁLISE DE REGULARIDADE

Unidade Emitente: DCI /Departamento de Controle Interno

PROCESSO N.º: 0001059.110000938.0.2025
Interessado: Divisão de Material e Patrimônio
Assunto: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica - Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial

 

Gabinete da Defensoria Geral,

Vem a exame deste Departamento de Controle Interno o presente autos, referente à
solicitação para aquisição de Plaquetas de Identificação Patrimonial, de forma Direta/Dispensa, com
fundamento no art. 75, II, da Lei Federal n.° 14.133/21, conforme especificações contidas no Termo de
Referência e seus anexos.

Consta nos autos, a fim de amparar o pleito, a documentação abaixo relacionada:

1. Justificativa através da "Solicitação da Demanda" (0165169);
2. Termo de Referência (0165225);
3. Pesquisa de Preços;
4. Mapa Comparativo de Preços (0165758);
5. Declaração de não fracionamento de despesa (0167089);
6. Mapa de Gerenciamento de Riscos (0168393);
7. Instrumento de Medição de Resultados (0168590);
8. Informação de Disponibilidade Orçamentária (0170848); e 
9. Parecer Jurídico nº 090/2025 (0173651).
 

Constam ainda, despachos ordinários referentes ao trâmite do processo administrativo
de aquisição.

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras,
serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se
pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.
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Contudo, nos termos do artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a
licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), atualizado pelo Decreto nº
12.343/2024, no caso de outros serviços e compras.

O valor da solicitação enquadra-se dentro do limite previsto pela legislação, já que o
valor estimado é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), bem como há a adequação da
disponibilidade orçamentária com a natureza da despesa a ser executada.

O Termo de Referência descreve adequadamente o objeto pretendido, contando com
as cláusulas consideradas necessárias.

Em relação à pesquisa de preços, evidencia-se que o Setor Solicitante providenciou a
cotação junto ao banco de preços e em 02 (duas) empresas do ramo.

Quanto a elaboração de ETP, o mesmo fora dispensado, conforme art. 2º, I, do ATO
Nº 054-DPGE/2024.

O parecer jurídico do referido processo opina pela legalidade da contratação.

Após análise, declaramos o processo devidamente instruído e regular, conforme os
termos da Lei nº 14.133/2021.

Ressalta-se, que os objetos ora solicitados sejam adquiridos preferencialmente
através de divulgação em sítio eletrônico oficial, conforme prevê o art. 75, § 3º da Lei nº
14.133/2021.

Observa-se, a necessidade de controle do limite de dispensa, conforme art. 75, § 1º da
Lei nº 14.133/2021.

Diante do exposto, remetem-se os autos para deliberação superior.

 

São Luís–MA, em 19 de março de 2025.

Gil Eanes Fonseca Lobato
Assessor Sênior

Departamento de Controle Interno

 

Documento assinado eletronicamente por Gil Eanes Fonseca Lobato, Assessoria do
Departamento de Controle Interno, em 19/03/2025, às 09:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0174009 e o código CRC 7B66A180.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: GAB-DEFGERAL /Gabinete da Defensoria Geral

 

 

À Comissão Permanente de Contratação, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Autorizo a realização de procedimento licitatório para aquisição de plaquetas de
identificação patrimonial. 

 

São Luís–MA, em 19 de março de 2025.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor Público-Geral

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0174650v2

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 19/03/2025, às 16:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0174650 e o código CRC 779492F2.
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22   SEGUNDA- FEIRA, 02 - SETEMBRO - 2024  D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

de seleção. 10.10. A análise e ava-
liação da execução do Plano de 
Trabalho dos projetos das Organiza-
ções habilitadas serão de responsa-
bilidade do técnico, posteriormente 
designado em ato próprio pelo ad-
ministrador público, que emitirá um 
Parecer Técnico no qual deverá se 
pronunciar de forma expressa a res-
peito dos itens enumerados no inciso 
V do caput do art. 35 da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 julho de 2014, quais 
sejam: a) do mérito da proposta, em 
conformidade com a modalidade de 
parceria adotada (edital e projeto 
aprovado pela comissão de seleção); 
b) da identidade e da reciprocidade 
de interesse das partes na realização, 
em mútua cooperação, da parceria; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma 
de desembolso; e) da descrição de 
quais serão os meios disponíveis a 
serem utilizados para a fiscalização 
da execução da parceria, assim como 
dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento 
das metas e objetivos; g) da desig-
nação do gestor da parceria; e h) da 
designação da comissão de monito-
ramento e avaliação da parceria;

Fundamentação Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014 c/c 
Decreto Estadual n.º 32.724/2017.

São Luís, 22 de agosto de 2024. Atenciosamente, LILIA RAQUEL 
SILVA DE NEGREIROS Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
e Participação Popular – SEDIHPOP.

PORTARIA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PORTARIA Nº 2377/2024-DPGE, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 
Designa servidores e servidoras para atuarem como Agente de Con-
tratação, Pregoeiro e equipe de apoio nos procedimentos regidos pela 
Lei Federal nº 14.133/2021 da Defensoria Pública do Estado do Ma-
ranhão. O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições legais RESOLVE: Art. 1º Designar o(s) servidor(es) 
abaixo para comporem a Comissão Permanente de Contratação que 
terá a função de receber, examinar, operacionalizar, conduzir e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, 
conforme disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, os seguintes ser-
vidores na condição de membros titulares: I - Anunciação de Maria 
C. Barbosa, DANS-1, matrícula 2748648 II - Hilton Rafael Carva-
lho Costa, assessor sênior, DAS-1, matrícula 2223634 III – Lilian 
Ribeiro de Santana Goulart, assessor técnico, matrícula 2748820IV- 
Raimundo Eduardo da Silva Faria, assessor sênior, DAS-1, matrícula 
2223618 V - Beatriz Jorge de Melo Martins, assessor júnior, DAS-2, 
matrícula 2745099 Art. 2º Designar a servidora Anunciação de Maria 
C. Barbosa, como Agente de Contratação. Art. 3º Designar os(as) 
servidores(as) Hilton Rafael Carvalho Costa e Lilian Ribeiro de San-
tana Goulart, para atuarem como Pregoeiros(as), conforme disposi-

ções da Lei Federal nº 14.133/21. Art. 4º Designar como membros da 
equipe de apoio, respectivamente:  Raimundo Eduardo da Silva Faria, 
assessor sênior e Beatriz Jorge de Melo Martins, assessora júnior. § 
1º A Comissão ora criada poderá requisitar, sempre que necessário, 
servidores da Defensoria para auxiliá-la em parecer técnico de suas 
respectivas áreas. Art. 5º Nas ausências e/ou impedimentos do(a) 
Agente de Contratação, designada no art. 2º, as atribuições sob sua 
responsabilidade serão desempenhadas pelo servidor Hilton Rafael 
Carvalho Costa. Art. 6º As designações em epígrafe terão caráter per-
manente, até que outro ato as modifique ou as revogue. Dê-se ciência. 
Publique-se. Cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, em São Luís, 29 Agosto de 2024. GABRIEL SANTANA 
FURTADO SOARES Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão.

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO Nº 0097216/2023 – 
SECOM SOLICITANTE: Secretaria Adjunta do Marketing e 
Mídias Sociais OBJETO: contratação de serviços de publicidade 
prestados por intermédio de agência de propaganda, de interesse da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM, cujo obje-
to inclui a concepção e elaboração de peças publicitárias – criação 
e produção de conteúdos impressos e audiovisuais especializadas 
nos métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, 
execução e distribuição de propaganda aos veículos de comunica-
ção – definidas com base na Tabela Referencial de Custos Internos 
da Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO. 
Contempla ainda: o estudo, a concepção, a execução interna, a super-
visão da execução externa (produção) e a distribuição de campanhas 
e peças publicitárias que envolvam ou não veiculação; a elaboração 
de marcas e expressões de propaganda, de logotipos e de outros ele-
mentos de comunicação visual que se fizerem necessários dentro do 
processo de criação de campanhas e peças para a Secretaria de Estado 
da Comunicação Social – SECOM. DISPOSITIVO LEGAL: art. 
22, I, da Lei Federal nº. 8.666/1993. CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA Nº. 001/2023/CSL/SECOM A Comissão Setorial de Licitação da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM, por meio de 
seu Pregoeiro, designado pela Portaria de nº 44/2024-GAB/SECOM, 
publicada no Diário Oficial deste Estado em 04 de março de 2024, 
tendo sido observados os dispositivos ínsitos na legislação vigente, 
resolve adjudicar o objeto do Concorrência Pública nº. 001/2023/
CSL/SECOM às empresas CANAL COMUNICAÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ 02.351.777/0001-26; CLARA COMUNICAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 02.876.884/0001-78 e GRITO PROPA-
GANDA LTDA, inscrita no CNPJ 18.143.175/0001-13, no valor 
total de R$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de reais), sendo 
aplicado pelas vencedoras, durante a vigência do contrato os seguin-
tes preços para os serviços descritos: I. Desconto, a ser concedido a 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM no percentual 
de 70% (setenta por cento) em relação aos preços previstos na tabela 
do Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO, a 
título de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados 
pela licitante, referentes a peças e ou material cuja distribuição não 
lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;  II. Honorá-
rios a serem cobrados da Secretaria de Estado da Comunicação Social 
– SECOM no percentual de 0% (zero por cento), incidente sobre os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, refe-
rentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instru-
mentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à exe-
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

MINUTA DE EDITAL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 900XX/2025 DPE/MA
(Processo Administrativo SEI nº 0001059.110000938.0.2025)

(Participação exclusiva para ME/EPP e equiparadas, conforme LC 123/2006)

 

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão
Permanente de Contratação, tem interesse em obter propostas adicionais, considerando o que
preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se realizar:

DATA: XX/XX/2025 , ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta
data.
HORA DA FASE DE LANCES: 08:00 às 14:00 horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal- www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente contratação a confecção de plaquetas de identificação patrimonial com
numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com fornecimento imediato.
O objetivo é identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial da instituição, atendendo aos
requisitos legais e administrativos para a correta gestão patrimonial

1.2 A contratação ocorrerá por Item, conforme abaixo:

 

Item CATMAT Descrição do Material Und Qtde. Valor
Unit.R$

Valor Total
R$

 

 

01

 

 

486381
PLACAS PATRIMONIAIS
- Plaquetas coloridas em
POLIÉSTER com resina

- Números progressivos de
34002 á 38002

- Autocolantes

- Cantos arredondados

- Demissões (45 x 15) mm

 

 

UND

 

 

 

4000

 

 

 

R$ 0,70

 

 

R$2.800,00
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- Com logomarca. (Imagem,
Anexo I))

- Garantia: 12 meses
    

1.3 O Código do Catálogo de Material do SIASG a ser selecionado para cadastro desta licitação no
sistema Comprasnet pode, eventualmente, divergir da descrição do material a ser licitado. Nesse caso,
prevalecerão as especificações detalhadas no Termo de Referência.

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “www.compras.gov.br” e as
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br), disponível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

2.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
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assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.4.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.4.4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.8. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.2.6. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
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vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.09.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores

3.09.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.09.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.09.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.09.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.09.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser
cadastrado no sistema pelo participante deve corresponder ao somatório do valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,05 % (meio
por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2 O valor total máximo estimado para a contratação do objeto da presente dispensa é de R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais).

5.2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e,
se necessário, de documentos complementares.

5.3.1 Na proposta deverão estar incluídos todos os custos de pessoal, transporte, hospedagem,
alimentação e demais despesas decorrentes da execução do serviço, ou seja, todos os custos inerentes
ao fornecimento, instalação, implantação, migração, treinamento, operação assistida, licença de uso,
atualizações, suporte e manutenções do sistema.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor melhor
classificado da fase de lances no prazo de até 60 (sessenta minutos) podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

6.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.8.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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6.1.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.1.3.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.1.3.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.1.3.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido Nota de
Empenho, Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

Minuta de Edital - Dispensa Eletrônica (0175022)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 70



fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a
defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As informações referentes ao recebimento e aceitação do objeto constam do item 06 do Termo de
Referência.

9.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
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procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080101; Programa de
trabalho: 03.092.0623.2656.023626; Elementos de despesas: 33903044 – Material de sinalização visual
e outros (Material de consumo); Fonte de recursos: 1500101000 – Recursos Ordinários do Tesouro.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I - Termo de Referência e anexos;

9.14.2. Minuta de contrato (se for ocaso)

São Luís–MA, em 20 de março de 2025.
Comissão Permanente de Contratação
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Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 20/03/2025, às 11:01, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0175022 e o código CRC 27147BFB.

Minuta de Edital - Dispensa Eletrônica (0175022)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 73

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo


DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPC /Comissão Permanente de Contratação
 

Assessoria Jurídica, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Encaminhamos para análise e aprovação dessa Assessoria Jurídica a minuta do
Aviso da Dispensa Eletrônica, em estrita conformidade com disposto no art. 53, §4º, da Lei nº
14.133/2021, solicitando a emissão da minuta de contrato, se for o caso. 

 

São Luís–MA, em 20 de março de 2025.

Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0175028v4

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 20/03/2025, às 11:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0175028 e o código CRC 081CF62D.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PARECER

PARECER JURÍDICO Nº 097/2025 – ASSEJUR/DPE

PROCESSO No 0001059.110000938.0.2025 – DPE/MA
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO DE PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO
PATRIMONIAL.

 
 

EMENTA: Licitações e contratos. Dispensa na forma eletrônica.
Contratação de empresa especializada para fornecimento de
plaquetas de identificação patrimonial com numeração e a
logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão para
identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial da
instituição.

 
 
1- RELATÓRIO.
 

Vem a exame desta Assessoria Jurídica, o presente processo instruído com a minuta de aviso de
Dispensa Eletrônica e seus anexos, visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de
plaquetas de identificação patrimonial com numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, com fornecimento imediato, para identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial da
instituição, com base no art. 75, II, da Lei 14.133/21.

Estão presentes nos autos os seguintes documentos relevantes à análise jurídica do pleito:
 

· DFD (0165169)
· TR - Termo de Referência (0165225)

· Pesquisa de Preços (0156388)
· Mapa de Gerenciamento de Riscos (0168393)
· IMR – Instrumento de Medição de Resultados (0168590)
· Parecer nº 090/2025 – SSEJUR (0173651)
· Análise de Regularidade do Controle Interno (0174009)
· Disponibilidade orçamentária (0170848)
· Autorização/Deliberação do Defensor Geral para a realização da Dispensa Eletrônica (0174650)
· Minuta de Aviso de dispensa eletrônica (0175028)
 

Ressaltamos que o presente parecer se restringirá à análise da minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica,
tendo em vista que esta Assessoria Jurídica já se manifestou quanto a legalidade do procedimento, por meio
do Parecer nº 0950/2025 (arquivo SEI 0173651), bem como o Departamento de Controle Interno já se
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manifestou quanto à análise da regularidade do procedimento (arquivo SEI 0174009).
 
2- FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO.
 

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídicos do
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto ao detalhamento do objeto
do ajuste, suas características, requisitos e especificações. Sobre tais dados, partiremos da premissa de que
o setor solicitante se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis a sua adequação às
necessidades da Administração, nos termos do 53, §4º da Lei 14.133/21:

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
(...)
 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços,
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

 
Destaque-se que parte das observações expendidas por esta Assessoria Jurídica não passam de

recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade assessorada, e não vinculá-la. O acatamento ou
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade administrativa.

 
Assim, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação e suas características, tenham sido regularmente determinadas pelo
setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do
interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

 
 

3- ANÁLISE DA MINUTA DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

De acordo com o art. 75, § 3º, da Lei n. 14.133/2021, as contratações por dispensa de licitação de
que tratam os incisos I e II do caput do referido artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação e
manutenção do aviso à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa. É o que chamamos de dispensa eletrônica.

 
Nesse contexto, a Instrução Normativa SEGES n. 67/2021, do Ministério da Economia, regulamentou

o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com o objetivo de dar maior transparência a
esse tipo de contratação direta, prestigiando o princípio da impessoalidade na escolha no fornecedor. Esse
procedimento, além de ser mais transparente, proporciona o aumento da competitividade, a redução de
custos e a agilidade dos processos.

 
No âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, o procedimento também foi regulamentado

por meio do Ato nº 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, nos moldes da IN SEGES n. 067/2021.
 
Em se tratando dos aspectos formais, os processos de dispensa de licitação devem ser instruídos, no
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que couber, com os elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n. 14.133/2021, abaixo relacionados:
 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado
VII - Justificativa de preço;
VIII - Autorização da autoridade competente

 
No mesmo sentido, o art. 5º da IN SEGES/ME n. 67, de 8 de julho de 2021, apresenta o rol de

documentos que devem instruir o processo de dispensa eletrônica:
Instrução
Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho
de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - autorização da autoridade competente.
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 4º, somente
será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do
caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do
procedimento.
§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos
legais.

 
Observa-se que na atual fase de planejamento da contratação, foram obedecidos os requisitos que a
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lei dispõe, constando nos autos do processo, todos os documentos preparatórios que devem compor a
dispensa de licitação, quais sejam: a) DFD; b) TR devidamente preenchido com especificações e detalhes
exigidos pela lei; c) estimativa de despesa calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei 14.133/21; d)
parecer jurídico acerca da legalidade do procedimento e) parecer técnico acerca da regularidade do
procedimento; f) informe de disponibilidade orçamentária; e g) autorizo do Defensor Geral para a dispensa
eletrônica.

 
Já em relação ao aspecto procedimental, na dispensa eletrônica, a cotação é realizada em sessão

pública virtual, por meio de sistema eletrônico Comprasnet, o qual permite o encaminhamento eletrônico das
propostas, com a possibilidade de lances sucessivos, em valor inferior ao último preço registrado, conforme
previsto nos arts. 8º, 11 e 12 da IN SEGES/ME n. 67/2021 e nos arts. 12 e 13 do Ato nº 55/2024 – DPGE, de
17 de setembro de 2024.

 
Importante ressaltar que a IN SEGES/ME n. 67/2021 apresenta o rol de informações que deverão ser

inseridas no sistema ao fazer uma dispensa eletrônica:
 
Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para
a realização do procedimento de contratação:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no
inciso II do art. 5º, observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da
obra;
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta;
V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do ajuste;
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.
 

A minuta de aviso de dispensa aqui analisada, por sua vez, apresenta regras claras referentes à
participação na licitação, ao cadastramento da proposta inicial, à fase de lances, julgamento das propostas,
habilitação, sanções e requisitos para contratação, tudo em consonância ao regramento disposto na IN
SEGES/ME n. 67/2021 e no Ato nº 055/2024 – DPGE.

 
Ressalta-se que o aviso de licitação demonstrou obediência ao que regulamenta a Lei Complementar

nº 123/2006, face que o procedimento observou as regras para microempresas, empresas de pequeno porte
e empresas do gênero, determinando a exclusividade de participação dessas empresas, nos termos do
disposto no art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006.

 
Oportunamente, em relação à data e ao horário da realização do procedimento, ressaltamos que o

prazo a ser fixado para abertura do procedimento e envio de lances não deverá ser inferior a três dias úteis,
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta (art. 75, §3 da Lei 14.133/21), e que o período
para o envio de lances públicos e sucessivos não deve ser inferior a seis horas ou superior a dez horas,
conforme o art. 11 da IN n. 67/2021.

 
Ao final do procedimento de dispensa eletrônica, na forma do art. 23 da IN n. 67/21, o processo
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deverá ser encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento,
na forma do art. 71 da Lei n. 14.133/2021.

 
Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de

oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente
processo, observadas, se houver, as recomendações dispostas neste parecer.

 
Por fim, informamos acerca da desnecessidade de minuta de contrato, nos termos disposto no

§11º, a, do art. 2º do Ato nº 056-DPGE, de 17 de setembro de 2024.
 
É o parecer.
 

 
 

São Luís–MA, em 24 de março de 2025.

Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade
Assessora Junior
Matrícula: 2498343

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0176038v5

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 24/03/2025, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0176038 e o código CRC 3CF985F8.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica

 

 

Segunda Subdefensoria Pública do Estado, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Encaminhamos à Vossa Excelência o Parecer nº 097/2025 para análise.

 

 

São Luís–MA, em 24 de março de 2025.

Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade
Assessora Junior

ASSEJUR

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0176377v2

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 24/03/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0176377 e o código CRC 3E35EDC8.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

A Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025 - Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica - Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial.

Após análise, ratifico o Parecer n.º 097/2025 e encaminho o presente processo  para
prosseguir com as providências necessárias

 

São Luís–MA, em 24 de março de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 24/03/2025, às 15:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0176637 e o código CRC 5BE3CCAC.

Despacho /a CPL (Ratificação de Parece Jurídico) 0176637         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 81

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo


DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2025 DPE/MA
(Processo Administrativo SEI nº 0001059.110000938.0.2025)

(Participação exclusiva para ME/EPP e equiparadas, conforme LC 123/2006)

 

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão
Permanente de Contratação, tem interesse em obter propostas adicionais, considerando o que
preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se realizar:

DATA: 28/03/2025 , ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta
data.
HORA DA FASE DE LANCES: 08:00 às 14:00 horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal- www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente contratação a confecção de plaquetas de identificação patrimonial com
numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com fornecimento imediato.
O objetivo é identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial da instituição, atendendo aos
requisitos legais e administrativos para a correta gestão patrimonial

1.2 A contratação ocorrerá por Item, conforme abaixo:

 

Item CATMAT Descrição do Material Und Qtde. Valor
Unit.R$

Valor Total
R$

 

 

01

 

 

486381
PLACAS PATRIMONIAIS
- Plaquetas coloridas em
POLIÉSTER com resina

- Números progressivos de 34002 á
38002

- Autocolantes

- Cantos arredondados

- Demissões (45 x 15) mm

 

 

UND

 

 

 

4000

 

 

 

R$ 0,70

 

 

R$2.800,00

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 90006/2025 (0176653)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 82

http://www.compras.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


  

- Com logomarca. (Imagem, Anexo
I))

- Garantia: 12 meses
    

1.3 O Código do Catálogo de Material do SIASG a ser selecionado para cadastro desta licitação no
sistema Comprasnet pode, eventualmente, divergir da descrição do material a ser licitado. Nesse caso,
prevalecerão as especificações detalhadas no Termo de Referência.

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “www.compras.gov.br” e as
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br), disponível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

2.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
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assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.4.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.4.4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.8. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.2.6. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
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vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.09.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores

3.09.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.09.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.09.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.09.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.09.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser
cadastrado no sistema pelo participante deve corresponder ao somatório do valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,05 % (meio
por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2 O valor total máximo estimado para a contratação do objeto da presente dispensa é de R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais).

5.2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e,
se necessário, de documentos complementares.

5.3.1 Na proposta deverão estar incluídos todos os custos de pessoal, transporte, hospedagem,
alimentação e demais despesas decorrentes da execução do serviço, ou seja, todos os custos inerentes
ao fornecimento, instalação, implantação, migração, treinamento, operação assistida, licença de uso,
atualizações, suporte e manutenções do sistema.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor melhor
classificado da fase de lances no prazo de até 60 (sessenta minutos) podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

6.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.8.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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6.1.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.1.3.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.1.3.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.1.3.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido Nota de
Empenho, Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
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fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a
defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As informações referentes ao recebimento e aceitação do objeto constam do item 06 do Termo de
Referência.

9.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
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procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080101; Programa de
trabalho: 03.092.0623.2656.023626; Elementos de despesas: 33903044 – Material de sinalização visual
e outros (Material de consumo); Fonte de recursos: 1500101000 – Recursos Ordinários do Tesouro.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I - Termo de Referência e anexos;

 

São Luís–MA, em 24 de março de 2025.

Comissão Permanente de Contratação
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Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 24/03/2025, às 15:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0176653 e o código CRC 22E22F32.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2025 DPE/MA
(Processo Administrativo SEI nº 0001059.110000938.0.2025)

(Participação exclusiva para ME/EPP e equiparadas, conforme LC 123/2006)

 

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão
Permanente de Contratação, tem interesse em obter propostas adicionais, considerando o que
preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se realizar:

DATA: 28/03/2025 , ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta
data.
HORA DA FASE DE LANCES: 08:00 às 14:00 horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal- www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente contratação a confecção de plaquetas de identificação patrimonial com
numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com fornecimento imediato.
O objetivo é identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial da instituição, atendendo aos
requisitos legais e administrativos para a correta gestão patrimonial

1.2 A contratação ocorrerá por Item, conforme abaixo:

 

Item CATMAT Descrição do Material Und Qtde. Valor
Unit.R$

Valor Total
R$

 

 

01

 

 

486381
PLACAS PATRIMONIAIS
- Plaquetas coloridas em
POLIÉSTER com resina

- Números progressivos de 34002 á
38002

- Autocolantes

- Cantos arredondados

- Demissões (45 x 15) mm

 

 

UND

 

 

 

4000

 

 

 

R$ 0,70

 

 

R$2.800,00
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- Com logomarca. (Imagem, Anexo
I))

- Garantia: 12 meses
    

1.3 O Código do Catálogo de Material do SIASG a ser selecionado para cadastro desta licitação no
sistema Comprasnet pode, eventualmente, divergir da descrição do material a ser licitado. Nesse caso,
prevalecerão as especificações detalhadas no Termo de Referência.

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “www.compras.gov.br” e as
especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br), disponível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

2.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
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assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.4.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.4.4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.8. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.2.6. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
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vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.09.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores

3.09.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.09.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.09.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.09.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.09.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 90006/2025 (0176653)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 4Aviso Completo - Dispensa Eletrônica nº 90006/2025 (0176681)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 97



4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser
cadastrado no sistema pelo participante deve corresponder ao somatório do valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,05 % (meio
por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2 O valor total máximo estimado para a contratação do objeto da presente dispensa é de R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais).

5.2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e,
se necessário, de documentos complementares.

5.3.1 Na proposta deverão estar incluídos todos os custos de pessoal, transporte, hospedagem,
alimentação e demais despesas decorrentes da execução do serviço, ou seja, todos os custos inerentes
ao fornecimento, instalação, implantação, migração, treinamento, operação assistida, licença de uso,
atualizações, suporte e manutenções do sistema.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor melhor
classificado da fase de lances no prazo de até 60 (sessenta minutos) podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

6.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.8.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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6.1.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.1.3.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.1.3.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.1.3.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido Nota de
Empenho, Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
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fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração
cometida bem como a penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a
defesa deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As informações referentes ao recebimento e aceitação do objeto constam do item 06 do Termo de
Referência.

9.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
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procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080101; Programa de
trabalho: 03.092.0623.2656.023626; Elementos de despesas: 33903044 – Material de sinalização visual
e outros (Material de consumo); Fonte de recursos: 1500101000 – Recursos Ordinários do Tesouro.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I - Termo de Referência e anexos;

 

São Luís–MA, em 24 de março de 2025.

Comissão Permanente de Contratação
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Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 24/03/2025, às 15:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0176653 e o código CRC 22E22F32.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de
referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0001059.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Aquisição de Plaquetas de identificação
patrimonial

1. DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto da presente contratação a confecção de plaquetas de identificação patrimonial
com numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com fornecimento
imediato. O objetivo é identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial da instituição,
atendendo aos requisitos legais e administrativos para a correta gestão patrimonial.

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. Para a presente aquisição sugerimos a modalidade Dispensa Eletrônica, conforme o Decreto n°
11.871, de 2023, que regulamenta as contratações públicas no âmbito da administração direta, e em
consonância com o Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21.

2.2. O critério de julgamento será o Menor Preço por Item.
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. As quantidades e especificações do objeto, bem como suas características,  estão detalhadas
no Anexo I deste Termo de Referência.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação objetiva a aquisição de plaquetas de identificação patrimonial para o tombamento
dos bens móveis adquiridos pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão. Este item é essencial
para a rastreabilidade e controle adequado dos bens da instituição.

4.2. O controle patrimonial rigoroso, garantido pela correta identificação dos bens, é fundamental
para o cumprimento das normas legais e para o atendimento das exigências de transparência,
eficiência administrativa e auditoria.

4.3. Justifica-se, ainda, em decorrência da importância da incorporação de novos bens permanentes,
uma vez que passam pelo processo formal de inclusão, por meio de cadastro no Sistema Integrado
de Gestão Patrimonial - SIGA, gerando um número de tombamento que será utilizado para
diferenciar cada um dos bens registrados no sistema

4.4. A necessidade dessa contratação é dada pela obrigatoriedade de tombamento e identificação
dos bens móveis da instituição, incluindo mobiliário e equipamentos, assegurando maior segurança
na gestão e facilitando processos de auditoria e inventário.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

5.2. Garantia da contratação

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do
fornecedor.

6.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
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única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega os materiais, em perfeitas condições de uso, no local
determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n –
Bairro: Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das
08:30h às 11:00h e das 14:00 às 16:00h.

6.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

6.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

6.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha
a ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade:

6.1.8.1. Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo responsável por acompanhar e
fiscalizar o contrato, a fim de verificar o material de acordo com as especificações e quantidades
solicitadas.

6.1.8.2. Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que comprove a adequação
das especificações e a qualidade do material.

6.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I)
constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.14. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir
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ou complementar o material em questão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação,
sob pena da aplicação das sanções cabíveis.

6.1.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a
Contratante, no total ou em parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo
após o recebimento definitivo sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de
qualidade exigidos na sua especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na
proposta.

6.2. Garantia dos materiais

6.2.1. O prazo de garantia dos materiais será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.

6.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo
das dependências da DPE pelo Contratado

6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

6.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e findar-se-á em
31/12/2025.

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.4. As comunicações entre a DPE/MA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. A DPE/MA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE/MA poderá convocar o
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representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

7.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. ALISON DO AMARANTE BASTOS,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.8. O gestor do contrato a Srª YÊDA CARVALHO RODRIGUES emitirá documento comprobatório
da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.
156 da Lei n° 14.133/21, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da referida lei, pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.11. Extinção contratual

7.11.1. A extinção contratual poderá ser:

7.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo
137, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

7.11.1.2. O requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V,
do artigo 137 da mesma lei.

7.11.1.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

7.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

7.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

7.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no
artigo 139 da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na
contratação e na legislação vigente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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8.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os objetos
do Anexo I.

8.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material com as especificações
constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

8.4. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor.

8.6. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

8.7. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento
desta nas condições e preços pactuados.

8.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades
que comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de
Referência, detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a
situação.

9.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender
total ou parcial satisfatoriamente.

9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no
Anexo I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações
se obrigam a atender.

9.4. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

9.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação sempre que demandada.

9.7. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

9.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências
da DPE-MA.

9.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

9.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

9.11. Responsabilizar-se:

9.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações
dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral
liquidação de indenização acaso devida a terceiros.

9.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação;

9.11.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.12. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.
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10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no
artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a
penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo II.

10.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa
deste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

 

11. PAGAMENTO
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11.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

11.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.2.1. O prazo de validade;

11.2.2. A data da emissão;

11.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

11.2.4. O valor a pagar; e

11.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

11.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, bem como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

11.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

11.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

11.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

11.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

11.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado pelo contratado.

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.800,00 (Dois mil, oitocentos reais)

12.2. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º, II e IV, lei 14.133/21.

12.3. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da
mediana dos preços obtidos através do banco de preços e pesquisa com empresa local.

12.4. Para a escolha dos fornecedores envolvidos na pesquisa de preço, foi usando como parâmetro,
fornecedores cuja as atividades econômicas tinham vinculação com o objeto desta contratação.

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. Programa de Trabalho será definido posteriormente.

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de
Material e Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das
8:00 às 17:00hs.

 

São Luís–MA, em 27 de fevereiro de 2025.

 

YÊDA CARVALHO RODRIGUES

Assessora Junior

Divisão de Material e Patrimônio

 

Documento assinado eletronicamente por Yêda Carvalho Rodrigues, Assessora Junior, em
27/02/2025, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0165225 e o código CRC CDE7022F.
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DIVISÃO DE MATERIAL PATRIMÔNIO  

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696 
Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br 

 

 

 

ANEXO I 
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD V.UNIT V.TOTAL 

01 486381 

 
PLACAS PATRIMONIAIS 

- Plaquetas coloridas em POLIÉSTER com resina 

- Números progressivos de 34002 á 38002 

- Autocolantes 

- Cantos arredondados 

- Demissões (45 x 15) mm 

- Com logomarca. ( Imagem) 

- Garantia: 12 meses 

 

UND 4000 R$ 0,70  R$ 2.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.800,00 
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DIVISÃO DE MATERIAL PATRIMÔNIO 

Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II – São Luís/MA – CEP 65075-696 

Telefone: (98) 3221-1343 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br 

 

 

 

ANEXO II 

 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL 

01 
I - Dar causa à inexecução parcial 
do contrato; Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21 

02 

II - Dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano e multa. 

Lei nº 14.133/21 

03 
III - Dar causa à inexecução total 
do contrato; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 2 (dois) anos e multa. 

Lei nº 14.133/21 

04 
IV - Deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

05 

V - Não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

06 

VI - Não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano. 

Lei nº 14.133/21 

07 

VII - Ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo 
de 1 (um) ano e multa. 

Lei nº 14.133/21 

08 

VII - Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

09 
Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

10 
Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

11 
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

12 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 
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TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA 

01 I 1° Emissão de Termo de advertência 

02 I 2° 
Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o 

valor da fatura em desconformidade. 

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

05 II 1° 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano 

e multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

06 III 1° 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos 

e multa 30% sobre o valor do contrato. 

07 VII 1° 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos 

e multa 30% sobre o valor do contrato. 
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Última atualização 24/03/2025

Objeto:

Contratação a confecção de plaquetas de identificação patrimonial com numeração e a logomarca da Defensoria Pública do

Estado do Maranhão, com fornecimento imediato. O objetivo é identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial

da instituição, atendendo aos requisitos legais e administrativos para a correta gestão patrimonial

Informação complementar:

O custo estimado para a presente contratação encontra-se em conformidade com os limites estabelecidos no Art. 75º, Inciso

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90006/2025

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO

Unidade compradora: 453747 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 24/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 24/03/2025 15:45 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 28/03/2025 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00820295000142-1-000015/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.800,00

Itens Arquivos Histórico

Eventoc Data/Hora do Eventoc

Inclusão - Contratação 24/03/2025 - 15:45:32

Inclusão - Documento de Contratação 24/03/2025 - 15:45:34

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

24/03/2025, 15:46 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00820295000142/2025/15 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

24/03/2025, 15:46 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00820295000142/2025/15 2/2
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Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Dispensa para Divulgação 24/03/2025 15:47:55 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos

Sub-
rogaçãoApoio


Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras.gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
94140 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 453747 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 90006/2025 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP
Sim 00820295000142-1-000015/2025 Sim

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Objeto

Contratação a confecção de plaquetas de identificação patrimonial com numeração e a logomarca da Defensoria Pública do 
Estado do Maranhão, com fornecimento imediato. O objetivo é identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial 
da instituição, atendendo aos requisitos legais e administrativos para a correta gestão patrimonial

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)
1 2.800,00

Divulgar Dispensa Eletrônica

Dispensa

24/03/2025, 15:45 SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1/1
Anexo / PNCP Comprovante do Resumo de Contratação (0176710)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 122

http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/


GERENCIAR LAYOUTS

ESTADO DO

MARANHAO -

DEFENSORIA PUBLICA

DO ESTADO DO

MARANHAO - CNPJ:

00820295000142 -

EXERCÍCIO: 2025

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR"
]

Procedimento Contrat… 󰍝

Filtro

cnpjProcedimento

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

numeroProcesso

anoProcesso

tipoProcedimento 󰍝

status 󰍝

PESQUISAR LIMPAR

󰅁RAIMUNDO EDUARDO DA SILVA FA…R

Início󰋜

Enviar󰒊

Gerenciar󱥈

Sem Movimentação󱭼

Trilhas󰩌

Alterar Entidade󰑐

Sair󰍃

Procedimento Contratação

CNPJ
Procedimento

00820295000142

Id
Procedimento

DP900062025DPEMA

ID da
Contratação
Pncp

00820295000142-1-000015/2025

Número do
Procedimento

6

Ano do
Procedimento

2025

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

0001059.110000938.0

Ano do
Processo

2025

Data
Publicação

24/03/2025

Fundamentação Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Critério 1

Finalidade 3

Regime
Execução

5

Objeto

Contratação a confecção de plaquetas de identificação patrimonial com numeraç
logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, com fornecimento ime
objetivo é identificar os bens móveis que compõem a carga patrimonial da institu
atendendo aos requisitos legais e administrativos para a correta gestão patrimon

CPF da
Autoridade

05211971477

Data Sessão 28/03/2025

Valor Estimado 2800

󰅖

Em processamento
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SILVEIRA & DALMAS LTDA. 
M.A.S – ICEM ETIQUETAS 

CNPJ: 27.745.509/0001-10 IE: 907.50098-50 

(43) 3035-1414 http://icemetiquetas.com.br/ 

Página 1 de 2  

PROPOSTA COMERCIAL  

À 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão 

DADOS DA LICITAÇÃO  

  DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 90006/2025 DPE/MA OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLAQUETAS DE 

IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL.    PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 0001059.110000938.0.2025 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: SILVEIRA & DALMAS LTDA. 

CNPJ: 27.745.509/0001-10 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 907.50098-50  INSCR MUNICIPAL: 20.235 

ENDEREÇO: RUA NITERÓI N° 110, SALA 1, VILA GUARANI – CEP: 86182-070 CAMBÉ/PR 

TELEFONE: (43) 3035-1414 EMAIL: atendimento@maslicitacoes.com.br 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

 

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA 

BANCO: BANCO DO BRASIL / Nº 001 AGÊNCIA: 0768 – 4 CONTA CORRENTE Nº 43129 – X 

BANCO: BRADESCO: 237  AGÊNCIA: 0027-2 CONTA CORRENTE: 11291-7  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: MARCO AURÉLIO DA SILVEIRA – SÓCIO/ADMINISTRADOR 

RG: 9.181.607-5 ÓRGÃO EMISSOR: SSP CPF: 061.887.209-40 

EMAIL: marcoaurelio@maslicitacoes.com.br   (43) 9 9123-1800 (WHATSAPP) 

 

  DADOS DA PROPOSTA 

  VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (QUINZE) DIAS  

  PAGAMENTO:  EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS PRAZO DE GARANTIA: 12 (DOZE) MESES 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

PLACAS PATRIMONIAIS 

- Plaquetas coloridas em 

POLIÉSTER com resina 

- Números progressivos de 34002 á 

38002 

- Autocolantes 

- Cantos arredondados 

- Dimensões (45 x 15) mm 

- Com logomarca.  

- Garantia: 12 meses 

4.000 UNID ICEM R$ 0,56 R$ 2.240,00 

TOTAL: R$ 2.240,00 (Dois Mil Duzentos e Quarenta Reais) 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades neles especificadas. 

Declaramos que no valor ofertado estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico 
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e administrativo, tributos, impostos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 

encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 

fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação 

do objeto desta Licitação, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária.      

  Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas Normas 

Infra-legais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos de Ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega da proposta. 

 Declaro ainda que:  

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declararocorrências posteriores; 

• Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

• Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de 

licitação, assumindo como firmes e verdadeiras; 

• Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.745.509/0001-10 DUNS®: 945380166
Razão Social: SILVEIRA & DALMAS LTDA
Nome Fantasia: M A S LICITACOES - ICEM ETIQUETAS METALICAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/08/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/04/2025 Automática
FGTS 14/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 06/07/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/04/2025
Receita Municipal Validade: 23/03/2025 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/03/2025 16:28 de
CPF: 643.XXX.XXX-68      Nome: LILIAN RIBEIRO DE SANTANA GOULART

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2017 15:35 SOB Nº 41208578122.
PROTOCOLO: 172290384 DE 16/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701782703. NIRE: 41208578122.
SILVEIRA & DALMAS LTDA

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 16/05/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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PROTOCOLO: 172290384 DE 16/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701782703. NIRE: 41208578122.
SILVEIRA & DALMAS LTDA

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 16/05/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2020 11:12 SOB Nº 20201674300.
PROTOCOLO: 201674300 DE 22/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001593560. NIRE: 41208578122.
SILVEIRA & DALMAS LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 22/04/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MAIRA STEFANOSKI FERRACIOLLI DE ASSIS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 059153, registrado 

em 22/09/2010, inscrito no CPF n° 05966880913, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

05966880913 059153

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MAIRA STEFANOSKI FERRACIOLLI DE ASSIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2023 15:51 SOB Nº 20233787240. 
PROTOCOLO: 233787240 DE 02/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308315124. CNPJ DA SEDE: 27745509000110. 
NIRE: 41208578122. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/06/2023. 
SILVEIRA & DALMAS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.745.509/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/05/2017

 
NOME EMPRESARIAL
SILVEIRA & DALMAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
M A S LICITACOES - ICEM ETIQUETAS METALICAS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *)
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R NITEROI

NÚMERO
110

COMPLEMENTO
SALA 1

 
CEP
86.182-070

BAIRRO/DISTRITO
VILA GUARANI

MUNICÍPIO
CAMBE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 9929-1800

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/05/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos
constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, ou da legislação própria
encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/03/2025 às 10:51:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SILVEIRA & DALMAS LTDA
CNPJ: 27.745.509/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:53:39 do dia 16/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2025.
Código de controle da certidão: FF8B.0736.1905.F9D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.745.509/0001-10
Razão

Social: SILVEIRA E DALMAS LTDA

Endereço: R NITEROI 110 SALA 1 / VILA GUARANI / CAMBE / PR / 86182-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2025 a 14/04/2025

Certificação Número: 2025031603554909492250

Informação obtida em 21/03/2025 17:00:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SILVEIRA & DALMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.745.509/0001-10
Certidão nº: 16952511/2025
Expedição: 25/03/2025, às 09:23:05
Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SILVEIRA & DALMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 27.745.509/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035454096-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.745.509/0001-10
Nome: SILVEIRA & DALMAS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 02/04/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (03/12/2024 08:07:34)
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CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS  Nº/ANO:  6021/2025

CONTRIBUINTE: 37700 - SILVEIRA & DALMAS LTDA

CPF/CNPJ: 27.745.509/0001-10

ENDEREÇO: RUA NITEROI Nº: 110

BLOCO: APTO/SALA/LOJA: SALA1

BAIRRO: SUBDIVISAO DO LOTE 80-A

COMPLEMENTO: Q. 2 L. 11

MUNICÍPIO: CAMBÉ UF: PR CEP: 86.182-070

ATIVIDADE: 4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não
especificados anteriormente; 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico; 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico; 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4681-8/05 - Comércio
atacadista de lubrificantes; 8299-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

      Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM, aprovado pela Lei
nº 454/83, de 22/12/1983 e suas alterações posteriores, este documento tem os mesmos
efeitos da CERTIDÃO NEGATIVA, por existirem, em relação ao contribuinte de que se trata,
somente débito(s) referente(s) ao(s) tributo(s) e contribuição(ões) Municipal(ais), cuja
exigibilidade está suspensa nos termos do Art. 140 do CTM  e/ou Tributo(s) sem
pendência(s) de regularização a que se refere(m) o(s) parcelamento(s) de débito(s). Esta
certidão refere-se a débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e Divida Ativa. Fica
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Emitida em: 21/03/2025   Válida até: 19/06/2025

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO.

FINALIDADE: DE CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO.

Código de Autenticidade: f7412eb9e8c8
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240
Fone: (43) 3174-0565 | e-mail: iss@cambe.pr.gov.br | site: http://www.cambe.pr.gov.br
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OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO  E 
AVALIADOR JUDICIAL                                                                                           CAMBÉ   -    PARANÁ 
Av.  Roberto  Conceição  nº  532  - CEP  86.192.550  - fone / whatsapp (43)   3254-5892   –    e-mails:            

oficiodistribuidorcambe@hotmail.com e oficiodistribuidorcambe@gmail.com                    
 
 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBÉ 
ESTADO DO PARANÁ. 
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 
OfíciO de distribuiçãO e demais anexOs 

 
 

CERTIDÃO  EXCLUSIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE EMPRESA 
(JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL) 

    
 
  Eu, Vilma Aparecida Ribeiro, Distribuidora Designada desta Comarca de Cambé-PR., na forma da lei, 
 

 
                                                                       C E R T I F I C O 

                                                                    A requerimento de pessoa interessada, nos termos do artigo nº 
121 § 6º, inciso I do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná – Foro 
Judicial – Provimento nº 316 de 13/12/2022, para fins de licitação, que revendo nos livros deste Ofício, 
nos registros de feitos CÍVEIS*, verifiquei NÃO CONSTAR, nos mesmos, distribuição de ação de 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO DE EMPRESA (JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL), 
contra a empresa: SILVEIRA & DALMAS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob nº 27.745.509/0001-
10. Busca relativa aos últimos 20 (VINTE) anos.                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                              

                                                                       Por ser esta a expressão da verdade, assino e dou fé pública. 
                                                                       Dado e passado nesta cidade de Cambé-Paraná, 
 

                                                            Em 26 de março de 2.025                                   
 
 
   
                                                                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                   
CUSTAS: 42,95 
 
Site verificador da conformidade do Padrão de Assinatura Digital pelo ITI: https://validar.iti.gov.br 
 
* Com ressalva de quaisquer procedimentos/anotações já registrados (as) junto ao SISTEMA PROJUDI, 
contudo, ainda não formalmente registrados (as) junto a este setor de Distribuição. 
 

OFICIAL DESIGNADA - Vilma Aparecida Ribeiro  
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Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
MARCO AURELIO DA
SILVEIRA

CPF/CNPJ
061.887.209-40

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
AMANDA DALMAS DA
SILVEIRA

CPF/CNPJ
043.647.859-54

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
MARCO AURELIO DA SILVEIRA

CPF
061.887.209-40

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
02/06/2023

Número
20233787240

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41208578122

CNPJ
27.745.509/0001-10

Data de Ato Constitutivo
16/05/2017

Início de Atividade
16/05/2017

Endereço Completo
Rua Niterói, Nº 110, SALA 1;, Vila Guarani - Cambé/PR - CEP 86182-070

Objeto Social
Comércio Atacadista de Etiquetas Metálicas, Fitas Adesivas, Artigos de Escritório e Papelaria, Equipamentos de Segurança do Trabalho, Uniformes,
Peças, Acessórios e Produtos Automotivos para Veículos Automotores e Equipamentos Eletrônicos, Câmeras de Monitoramento e Serviços de
Gravação de Carimbos, Banners e Adesivos.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/02/2025, às 09:05:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código JPAN9GGK. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: SILVEIRA & DALMAS LTDA

NIRE : 41208578122
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2500513528

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90750098-50

Inscrição CNPJ
27.745.509/0001-10

Início das Atividades
05/2017

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial SILVEIRA & DALMAS LTDA

Título do Estabelecimento M A S LICITACOES - ICEM ETIQUETAS METALICAS
Endereço do Estabelecimento RUA NITEROI, 110, SL 1; - VILA GUARANI - CEP 86182-070

FONE: (43) 3035-1414
Município de Instalação CAMBE - PR, DESDE 05/2017

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4689-3/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO

4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO

4681-8/05 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 061.887.209-40 MARCO AURELIO DA SILVEIRA SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 043.647.859-54 AMANDA DALMAS DA SILVEIRA SÓCIO

Este CICAD tem validade até 04/04/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90750098-50

Emitido Eletronicamente via Internet
05/03/2025 13:05:02

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/03/2025 16:29:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SILVEIRA & DALMAS LTDA
CNPJ: 27.745.509/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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SILVEIRA & DALMAS LTDA. 
M.A.S – ICEM ETIQUETAS 

CNPJ: 27.745.509/0001-10 IE: 90050098-50 

(43) 3035-1414 http://icemetiquetas.com.br/ 
 

 

 
      DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR, CONFORME DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 

A empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 27.745.509/0001-10 Inscrição 

Estadual: 90750098-50, domiciliada na Rua Niterói n° 110, Vila Guarani Cambé/PR por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Marco Aurélio da Silveira, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 9.181.607-5 e do CPF nº 061.887.209-40.  DECLARA, para fins do disposto 

no inciso VI do art. 68 da Lei n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, c/c pela Lei n. º 9.854, de 27 

de outubro de 1.999, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 

(catorze) anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal.. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atesto, para os devidos fins e a pedido do interessado, que a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n.º 27.745.509/0001-10, estabelecida na Rua Niterói, 110 - Vila Guarani – CEP
86182-070, Cambé/PR, foi contratada por este Instituto, por intermédio do Processo de Compra/SEI n.º
0052602.001245/2020-21, relacionado a Nota de Empenho  2021NE000165, tendo efetivamente
prestado para o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro, inscrito no CNPJ
00.662.270/0003-20, o serviço abaixo especificado, solicitado pela Coordenação-Geral da Rede Brasileira
de Metrologia Legal e Qualidade - Cored, no período de 11/11/2020 a 10/11/2021:

Fornecimento de 10.000 centos de etiqueta de patrimônio confeccionada em alumínio anodizado, com
impressão em alta resolução.

                        Ressalto que os serviços foram fornecidos em consonância com os compromissos assumidos perante
esta Autarquia.

                        Não constam em nossos registros quaisquer fatos, até a presente data, que possam desabonar a
empresa.

 

   

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM
19/07/2023, ÀS 09:40, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

GIOVANI DE MORAES COELHO
Chefe da Divisão de Gestão Técnica da RBMLQ-I

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site https://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1567888 e o código
CRC 4FB910F5.
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 96992803191706170613-1; Data: 28/03/2019 17:11:39

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIH71191-HOGI;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/07/2019 11:23:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1210258

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/03/2020 17:11:39 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 96992803191706170613-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2cec8604fa03b0152120e10b337a9c98fe0f2ca41a58ca8c052e4e6586163b464dcfbc057e2ae8589f9bbd98b59
1c50a5f2a514ff0d46c7b204d417104470339 
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Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2020 10:34:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 96993009203304863084-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcaf7f2b8983da55963cf31aa56e9d8ebfe38acb2d519f5a9eeebdbda85580addfbf2a5e8e5090b383caab956f46f3db24dcf

bc057e2ae8589f9bbd98b591c50a  
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SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA – SESAB / DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DAM 

Av. Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, Centro Administrativo da Bahia – CAB, CEP: 41.745-000,  

Paralela, Salvador - BA 

Fone: 71 3115-9657/4196/8388, E-mail: sesab.dam@saude.ba.gov.br 

 

           

 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
 Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB 
 Diretoria Geral – DGE 

 Diretoria Administrativa - DAM 

           

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SILVEIRA DALMAS LTDA, 

cadastrada no CNPJ n° 27.745.509/0001-10, Inscrição Estadual n° 90750098-50, 

situada na Av. Inglaterra, 1158 – Centro – Cambé/PR, CEP: 86.181-000, forneceu para 

o GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através de seu órgão executor 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA – SESAB, conforme AFM – 
Autorização de Fornecimento de Material n° 19.004.00464/2019, o material abaixo 

listado e respectiva especificação: 

• 10.000 (dez) mil unidades de PLAQUETA de identificação metálica, em liga de 

alumínio leve, autoadesiva, resistente a thinner, álcool, querosene e outros 

produtos químicos com dimensões 45 mm de comprimento x 13,2 mm de 

largura, espessura 0,012 polegadas, retangular, com semicírculo nas 

extremidades, com raio de 6,35 mm, corpo da plaqueta gravado com; - a sigla do 

órgão - indicação Patrimônio (Pat.) e código de barras no padrão intercalado de 

2 de 5, sendo um total de 10 dígitos gravados (2-prefixo do órgão definido pela 

DPA e 8-sequencia numérica), dos quais apenas 8 últimos dígitos deverão estar 

visíveis na impressão da plaqueta, numeração gravada sequencialmente, em 

algarismo arábico, foto-anodização selada / fosqueada. 

Declaramos ainda que a empresa SILVEIRA DALMAS LTDA, cumpriu na íntegra 

o fornecimento, conforme prazo de entrega contratado. 

 

Salvador, 19 de Agosto de 2019. 

 

Laura Lima Moura 
Diretora Administrativa 

DAM/DGE/SESAB 

A
u

te
n

ti
ca

çã
o

 D
ig

it
al

D
e

 a
co

rd
o

 c
o

m
 o

s 
a

rt
ig

o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1

 e
 5

2
 d

a
 L

e
i F

e
d

e
ra

l 8
.9

3
5

/1
9

9
4

 e
 A

rt
. 

6
 I

n
c.

 X
II

d
a

 L
e

i E
st

a
d

u
a

l 8
.7

2
1

/2
0

0
8

 a
u

te
n

tic
o

 a
 p

re
se

n
te

 im
a

g
e

m
 d

ig
ita

liz
a

d
a

, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l
d

o
 d

o
cu

m
e

n
to

 a
p

re
se

n
ta

d
o

 e
 c

o
n

fe
ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
. 

O
 r

e
fe

ri
d

o
 é

 v
e

rd
a

d
e

. 
D

o
u

 f
é

C
ó

d
. A

u
te

n
ti

ca
çã

o
: 

96
99

15
04

20
16

51
15

00
33

-1
; 

D
at

a:
 1

5/
04

/2
02

0 
16

:5
3:

08

S
e

lo
 D

ig
ita

l d
e

 F
is

ca
liz

a
çã

o
 T

ip
o
 N

o
rm

a
l C

: 
A

JZ
7
6

5
9

6
-L

2
2

Y
;

V
a
lo

r 
T

o
ta

l d
o

 A
to

: 
R

$
 4

,5
6

C
o

n
fi

ra
 o

s 
d

ad
o

s 
d

o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//s
el

o
d

ig
it

al
.t

jp
b

.ju
s.

b
r

B
e

l. 
V

á
lb

e
r 

A
ze

vê
d

o
 d

e
 M

ir
a

n
d

a
 C

a
va

lc
a

n
ti

T
itu

la
r

P
ow

er
ed

 b
y 

T
C

P
D

F
 (

w
w

w
.tc

pd
f.o

rg
)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documentação de Habilitação (0179909)         SEI 0001059.110000938.0.2025 / pg. 158



/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/12/2020 10:40:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 96991504201651150033-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcaf7f2b8983da55963cf31aa56e9d8ebf87689c627359b9729898069ccdb34b024ec30c739a1a863d8f946f20040ec6b4d

cfbc057e2ae8589f9bbd98b591c50a  
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 96991403191726340089-1; Data: 14/03/2019 17:27:09

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIG07628-XTF4;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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14/11/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/96991403191726340089

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/96991403191726340089 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/11/2019 15:49:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1198689

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/03/2020 17:27:10 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 96991403191726340089-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfc2b3ae15d206c4a3339e4543b79b0eda501bec45e6d55e713385129dc6eeee04dcfbc057e2ae8589f9bbd98b5
91c50a860bf2b4ceba2c37bbeadc9213caf216 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPC/Comissão Permanente de Contratação

 

 

À Divisão de Material e Patrimônio, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Encaminhamos para análise e aprovação a proposta de preço ajustada da licitante *2ª
melhor classificada, empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA, pelo valor de R$ 2.240,00, após a fase de
lances.

A 1ª classificada, quando convocada, teve o prazo de 2 horas, mas não apresentou a
proposta e a documentação solicitadas.

São Luís–MA, em 31 de março de 2025
Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0179910v5

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 31/03/2025, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0179910 e o código CRC 384E10CE.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DMP /Divisão de Material e Patrimônio

 

 

Comissão Permanente de Contratação, 

Processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa Eletrônica,
Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Retornamos o presente processo após análise da Empresa: SILVEIRA & DALMAS
LTDA CNPJ 27.745.509/0001-10, pelo valor de R$ 2.240,00.

Após análise detalhada da proposta apresentada pela empresa SILVEIRA & DALMAS
LTDA CNPJ 27.745.509/0001-10 , esta Divisão informa que considera CLASSIFICADA por atender
integralmente às especificações exigidas no Termo de Referência.

 

São Luís–MA, em 31 de março de 2025.
 

YÊDA CARVALHO RODRIGUES

Assessora Junior

Divisão de Material e Patrimônio

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -

0180057v3

Documento assinado eletronicamente por Yêda Carvalho Rodrigues, Assessora Junior, em
31/03/2025, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0180057 e o código CRC 8951BA61.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

RELATÓRIO

PROCESSO nº 0001059.110000938.0.2025- SEI DPE/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2025-CPC/DPE

OBJETO: Confecção de plaquetas de identificação patrimonial com numeração e a logomarca da DPE.

 
RELATÓRIO CONCLUSIVO

O presente tem por finalidade relatar a Dispensa Eletrônica nº 90006/2025, para o
objeto em epígrafe. A contratação direta em questão foi requerida pela Divisão de Material e Patrimônio,
mediante o Documento de Formalização de Demanda (ID 0165169), no contexto do processo
administrativo nº 0001059.110000938.0.2025, devidamente registrado no Sistema Eletrônico de
Informação (SEI – DPE/MA).

Após a emissão do Parecer Jurídico favorável n.º 090/2025 (ID 0173651) e a aferição
de conformidade emitida pelo Controle Interno (ID 0174009), a Autoridade Superior deferiu a autorização
para a realização da dispensa (ID 0174650). Em sequência, a minuta do Aviso de Contratação foi
aprovada sem ressalvas pela Assessoria Jurídica (ID 0176038). A Segunda Subdefensoria, ratificou a
análise e parecer da ASSEJUR (ID 0176637). Consequentemente, expediu-se o Aviso de Contratação
para a concretização do certame (ID 0176681).

A publicação do aviso da Dispensa Eletrônica ocorreu em 24/03/2025 no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e simultaneamente, divulgada no sistema do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021. Esta ação
atesta a conformidade com os requisitos legais de publicidade e transparência (ID’s 0176710 e
0176714).

A Sessão Pública teve início em 28/03/2025, às 08:00 horas, no sistema Compras.gov.
Durante a fase de lances, verificou-se que 10 (dez) empresas cadastraram propostas.

Após a fase de lances, dando seguimento aos procedimentos, foi concedido o prazo
de 2 (duas) horas para a empresa 1ª classificada AZALINI SINALIZAÇÃO LTDA, enviasse a proposta
adequada e as documentações de habilitação. No entanto, a empresa manteve-se silente quanto ao
envio ou pedido de dilação de prazo, sendo declarada desclassificada.

Dessa forma, procedeu-se à convocação da 2ª classificada, a empresa SILVEIRA &
DALMAS LTDA. Após o prazo de 1 (uma) hora concedido (resguardada a possibilidade de prorrogação),
a empresa apresentou sua proposta ajustada e a documentação solicitada.

A proposta, juntamente com a documentação de habilitação, foi encaminhada para
apreciação e aprovação pelo Setor Demandante, que, após a devida avaliação, declarou a empresa
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habilitada e sua proposta aceita, conforme despacho ID 0180057.

A Comissão de Contratação, por sua vez, após análise dos documentos de habilitação,
declarou SILVEIRA & DALMAS LTDA, habilitada, em conformidade com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório.

A Dispensa Eletrônica nº 90006/2024 foi concluída sendo declarada vencedora a
empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.745.509/0001-10, no valor total de
R$ 2.240,00, conforme registrado no sistema.

Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Controle, Interno para manifestação.
Após a devida análise, remetam-se os autos à Autoridade Superior para adjudicação e homologação da
presente dispensa.

 

São Luís–MA, em 31 de março de 2025

Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0180316v2

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Jorge De Melo Martins, Assessora
Junior, em 01/04/2025, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 01/04/2025, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 01/04/2025, às 10:06, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0180316 e o código CRC 8D2B92C4.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ANÁLISE DE REGULARIDADE

Unidade Emitente: DCI /Departamento de Controle Interno

PROCESSO N.º: 0001059.110000938.0.2025
Interessado: Divisão de Material e Patrimônio
Assunto: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica - Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial

 

Comissão Permanente de Contratação,

Vem a exame deste Departamento de Controle Interno os autos referente DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 90006/2025 DPE/MA, cujo objeto refere-se à aquisição de plaquetas de identificação
patrimonial com numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme as
especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos.

Fase interna:

Este Departamento de Controle Interno se manifestou na fase inicial do processo
através do expediente (0174009), exarado no dia 24 de março de 2025, e após foram cumpridas as
demais exigências da fase interna com a autorização do Ordenador de Despesas, elaboração da minuta
do edital pela CPL, emissão de parecer e elaboração de minuta do contrato pela ASSEJUR.

Fase externa:

O processo licitatório, em sua fase externa, foi instruído com os seguintes
documentos:

- Publicação do Aviso de Contratação Direta no PNCP (0176713);
- Divulgação no Sinc Contrata/TCE (0176714);
- Data da publicação da sessão: 24/03/2025;
- Data da Realização da Sessão: 28/03/2025;
- Proposta das licitante;
- Documentos de Habilitação e Regularidade Fiscal da empresa;
- Documento de análise da Documentação das Propostas de Preços pela Divisão de
Material e Patrimônio (0180057); e
- Relatório Conclusivo da CPL, culminando com o encaminhamento do processo
licitatório a este Departamento de Controle Interno (0180316).

 

A sessão fora marcada para o dia 28/03/2025, sendo realizada no dia e hora marcada,
as publicações do instrumento convocatório remontam a 24/03/2025, tendo sido respeitado, portanto, o
lapso temporal mínimo de 03 (três) dias uteis entre a data da divulgação do aviso de contratação direta
e a data marcada para ocorrer o certame, respeitando-se, conforme art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021.
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Da análise do presente processo licitatório, observa-se que este transcorreu
regularmente, tendo participado do certame diversas empresas, situação que evidencia a ampla
divulgação do instrumento convocatório, bem como a busca pela maior economicidade nas contratações
da Administração Pública.

A Proposta de Preços da empresa melhor classificada foi encaminhada para análise
da Divisão e Material e Patrimônio, setor responsável pela demanda, que manifestou-se pela aprovação
da mesma conforme despacho (0180057).

 

Após a aprovação da propostas ajustada, foi declarada vencedora e habilitada pela
CPL a empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA.

Por fim, considerando que foram atendidos os requisitos da Lei nº 14.133/2021 (que
institui normas para Licitações e Contratos da Administrativos), recomendamos a adjudicação e
posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas.

 

São Luís–MA, em 01 de abril de 2025.

Gil Eanes Fonseca Lobato
Assessor Sênior

Departamento de Controle Interno

 

Documento assinado eletronicamente por Gil Eanes Fonseca Lobato, Assessoria do
Departamento de Controle Interno, em 01/04/2025, às 11:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0180999 e o código CRC 11AA2D90.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2025-DPE/MA

Em conformidade com os atos e termos do processo em epígrafe, considerando que
foram atendidas as prescrições legais pertinentes, com fundamento no Parecer nº 097/2025-
ASSEJUR/DPE anexo ao processo com fulcro no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, bem como o
Controle Interno se manifestou pela regularidade do procedimento através da Análise DCI ID: 0180999,
anexo aos autos, cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
RATIFICO O RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA , para o objeto abaixo
indicado.

 
Quadro de Detalhamento

PROCESSO SEI Nº 0001059.110000938.0.2025-DPE/MA

OBJETO: Confecção de plaquetas de identificação patrimonial com numeração e a logomarca da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

FONTE DE RECURSO: UG: 080101; Programa de trabalho: 03.092.0623.2656.023626; Elemento de
despesa: 33903044 – Material de consumo / Material de sinalização visual e outros ; Fonte de recursos:
1500101000 – Recursos Ordinários do Tesouro.

EMPRESA HOMOLOGADA APÓS DISPUTA: 

SILVEIRA & DALMAS LTDA CNPJ: 27.745.509/0001-10 vencedora pelo valor global de R$ 2.240,00. 

Retorne-se à Comissão de Contratação, para fins de divulgação do resultado da
presente dispensa, como condição para sua eficácia, consoante dispõe o art. 94, inciso II da Lei
14.133/2021.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 01/04/2025, às 14:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0181045 e o código CRC D6220177.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPC/Comissão Permanente de Contratação

 

Gabinete da Defensoria Geral,

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Em razão do resultado da Dispensa Eletrônica n° 90006/2025-DPE, encaminhamos os
autos do presente processo administrativo para adjudicação e homologação no sistema PNCP, bem
como para a assinatura do termo de ratificação (ID 0181045), o qual está disponibilizado em bloco.

Após, favor retornar os autos a esta Comissão para demais providencias pertinentes.

São Luís–MA, em 01 de abril de 2025
Comissão Permanente de Contratação
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Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 01/04/2025, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0181088 e o código CRC 2D94A90E.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: GAB-DEFGERAL /Gabinete da Defensoria Geral

 

 

À Comissão Permanente de Contratação, 

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Informo a adjudicação e homologação do procedimento pelo Defensor Público-Geral,
de forma que encaminho os autos para providências cabíveis. 

 

São Luís–MA, em 01 de abril de 2025.

Sofia Gianessi do Valle Gomes
Assessora Técnica
GAB-DEFGERAL
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Documento assinado eletronicamente por Sofia Gianessi do Valle Gomes, Assessoria de
Gabinete da Defensoria Geral, em 01/04/2025, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0181235 e o código CRC 02D68BA0.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

EXTRATO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 90006/2025- DPE/MA. Processo SEI nº
0001059.110000938.0.2025 - DPE/MA. Objeto: Confecção de plaquetas de identificação patrimonial
com numeração e a logomarca da Defensoria Pública do Estado do Maranhão. Instrução processual,
parecer nº 097/2025- ASSEJUR/DPE anexo ao processo com fulcro no artigo 75, II, da Lei nº.
14.133/2021, bem como o Controle Interno se manifestou pela regularidade do procedimento através da
Análise DCI ID: 0180999. Dotação Orçamentária: UG: 080101; Programa de trabalho:
03.092.0623.2656.023626; Elemento de despesa: 33903044 – Material de consumo / Material de
sinalização visual e outros; Fonte de recursos: 1500101000 – Recursos Ordinários do Tesouro.
CONTRATADA: SILVEIRA & DALMAS LTDA CNPJ: 27.745.509/0001-10, vencedora pelo valor global
de R$ 2.240,00. Data da Ratificação: 01/04/2025 - Gabriel Santana Furtado Soares - Defensor Público-
Geral do Estado do Maranhão. CPC-DPE/MA.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Jorge De Melo Martins, Assessora
Junior, em 01/04/2025, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0181336 e o código CRC 020E52EF.
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Av. Júnior Coimbra, Qd. 21- Lote 02 - Renascença II  

Fone (098) 3231-0958 / 3231-5819- CEP 65075-698 

cpldpe@ma.def.br -São Luís – Maranhão  
 

  

 

Ofício nº 022/2025-CPC/DPE-MA  

À Senhora  

Tereza Raquel Brito Bezerra Fialho  
GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  
 

 

Prezada Senhora,  

Encaminhamos a Vossa Senhoria, para que seja publicado no Diário Oficial, edição do 
Caderno de Terceiros o(s) documento(s) listado(s) abaixo:  

1.  EXTRATO DA DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 90004/2025-
DPE/MA; 

2. EXTRATO DA DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 90006/2025-
DPE/MA. 

 

Cordiais saudações, 
 

São Luís, 01 de abril de 2025 
Comissão Permanente de Contratação 

06171.055/2025
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPC /Comissão Permanente de Contratação

Assunto: Publicação de Resultado

 

À Segunda Subdefensoria,  

Considerando o processo n.º 0001059.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de Plaquetas de identificação patrimonial;

Foram cumpridas todas as formalidades para publicação do Extrato de Dispensa de Licitação,
incluindo o envio ao Diário Oficial do Estado (DOE), a divulgação no Sistema (SINC-CONTRATA) do
Tribunal de Contas do Estado (TCE), atendendo às formalidades legais.

Os comprovantes dessas publicações encontram-se anexados a este documento, atestando a
transparência e a regularidade do procedimento.

Desta forma informamos que o processo foi encerrado nesta Comissão Permanente de Contratação
(CPC), uma vez que a contratação direta já foi concluída.

São Luís–MA, em 02 de abril de 2025.

Raimundo Eduardo da Silva Farias
Assessor Sênior

CPC
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Documento assinado eletronicamente por Raimundo Eduardo da Silva Farias, Assessor
Sênior, em 02/04/2025, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0181617 e o código CRC 4E040B90.
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